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O CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA SUBSTITUTO,
tendo em vista o disposto no art. 26, § 4º, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e a decisão da Diretoria proferida na 20ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 6 de setembro de 2016, exa-
rada nos autos do processo nº 00065.022728/2016-11, que declarou a
perda de objeto do pedido de isenção de cumprimento dos requisitos
de que tratam os parágrafos 119.71(b)(2)(ii) e 119.71(c)(2) do Re-
gulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 119 (RBAC nº 119), for-
mulado pela BRASIL JATO TÁXI AÉREO S.A., concede o prazo de
30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, para que
a sociedade empresária, a qual se encontra com domicílio indefinido,
apresente, caso queira, pedido de reconsideração da decisão, nos
termos do parágrafo 11.31(g) do RBAC nº 11.

Os autos do processo estão franqueados para vistas na As-
sessoria Técnica, localizada no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote
C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 7º Andar, Brasília
(DF), CEP 70.308-200, em dias úteis, no horário das 9h às 12h e das
14h às 18h.

VÍTOR MATEUS SILVA RAMOS

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 28/2016

Tornamos público o resultado de julgamento do Pregão Ele-
trônico nº 28/2016, destinado à contratação de serviços de forne-
cimento de café e bebidas quentes, por meio de máquinas auto-
máticas, nas dependências da Agência Nacional de Aviação Civil
(ANAC) no Rio de Janeiro/RJ, compreendendo o emprego de todos
os equipamentos, materiais e insumos necessários à execução dos
serviços, cuja Empresa vencedora foi JP SMART VENDING OPE-
RADORA DE MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA. Valor total: R$
194.520,00 (cento e noventa e quatro mil quinhentos e vinte reais).

BRUNO SILVA FIORILLO
Pregoeiro

D I R E TO R I A
ASSESSORIA TÉCNICA

EDITAIS DE INTIMAÇÃO

O CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA SUBSTITUTO,
tendo em vista o disposto nos arts. 26, § 4º, e 59 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, e a decisão da Diretoria proferida na 1ª
Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 10 de janeiro do ano
corrente, exarada nos autos do processo nº 00065.509631/2016-19,
que indeferiu o recurso interposto contra a Portaria nº 1.904/SIA, de
28 de julho de 2016, formulado pelo AEROCLUBE DE VOO A
VELA DO RIO DE JANEIRO - AVVRJ, concede o prazo de 10 (dez)
dias, contados da data de publicação deste Edital, para que o referido
Aeroclube, o qual se encontra com domicílio indefinido, apresente,
caso queira, pedido de reconsideração da decisão.

Os autos do processo estão franqueados para vistas na As-
sessoria Técnica, localizada no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote
C, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 7º Andar, Brasília
(DF), CEP 70.308-200, em dias úteis, no horário das 9h às 12h e das
14h às 18h.

SUPERINTENDÊNCIA DE AÇÃO FISCAL
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES

GERÊNCIA TÉCNICA DE EXECUÇÃO DA AÇÃO FISCAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, nos termos do art. 292 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 e do § 4º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, por terem sido frustradas as tentativas de intimação
por via postal, ficam os interessados, abaixo identificados, intimados a apresentarem sua defesa à Agência Nacional de Aviação Civil, Gerência Técnica de Execução da Ação Fiscal - GTFI/GEOP/SFI, situada no Setor
Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Torre A, 6º andar, Brasília-DF, CEP 70308-200, em relação aos Autos de Infração abaixo discriminados, expedidos com fundamento no art. 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986.

O interessado poderá solicitar informações, vista ou cópia dos autos, conforme o disposto no § 2º, art. 20, da Instrução Normativa ANAC nº 8, de 06 de junho de 2008, e suas alterações, e, ainda, o preconizado
na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37, e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.

O prazo para apresentação de defesa é de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação do presente Edital. O processo administrativo prosseguirá independente do atendimento a esta intimação.
Informações adicionais podem ser solicitadas por e-mail, no endereço gtfi@ a n a c . g o v. b r.

INTERESSADO CNPJ/CPF AUTO DE INFRAÇÃO
GAPLAN CAMINHÕES LTDA 56.028.251/0001-39 005882/2016, capitulado no Artigo 180 Caput, da Lei 7565 de 19/12/1986 c/c Alinea c do inciso do artigo 302 da Lei nº 7565 de 19/12/1986.

EDVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade

técnica da CAIPIMES - COORDENADORIA DE APOIO A INS-
TITUIÇÕES PÚBLICAS, órgão vinculado à Universidade Municipal
de São Caetano do Sul - USCS contratada conforme dispõe a le-
gislação vigente.

2.O Concurso destina-se ao provimento de emprego público
descrito do Quadro de Pessoal da COMPANHIA DOCAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - CODESP, dos cargos e das vagas que,
porventura, surgirem durante o prazo de vigência do Concurso Pú-
blico previsto neste Edital e formação de Cadastro Reserva.

3.Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de
Pessoal da CODESP reger-se-ão pelas normas constitucionais apli-
cáveis, bem como pelo teor da legislação pertinente.

4.As vagas abertas, mencionadas no presente Edital, serão
preenchidas obedecendo rigorosamente a ordem de classificação do
cargo para o qual se inscreveu.

a) Os candidatos aprovados, participantes do cadastro Re-
serva poderão ser convocados e contratados, desde que haja dis-
ponibilidade de vagas.

5.Os candidatos aos cargos do presente concurso ficarão su-
jeitos à seguinte jornada de trabalho:

a) Assistente Social: 6 (seis) horas diárias;
b) Controlador de Tráfego Marítimo: 6 (seis) horas diárias;
c) Jornalista: 5 (cinco) horas diárias;
d) Médico do Trabalho: 4 (quatro) horas diárias;
e) Técnico Portuário (Administrativo): 6 (seis) ou 8 (oito)

horas diárias;
f) Técnico Portuário (Eletricista): 6 (seis) ou 8 (oito) horas

diárias;
g) Demais cargos: 8 (oito) horas diárias.
5.1 As jornadas de trabalho poderão ser cumpridas em turno

de revezamento e/ou turno fixo (diurno, vespertino ou noturno) e/ou
escala de revezamento, de acordo com as necessidades da CODESP,
com intervalos para refeição e/ou descanso definidos pela legislação
vigente.

II. DOS CARGOS
1.O Código de Opção, o Cargo, a Escolaridade/Pré-requi-

sitos, o Salário base, o valor da Taxa de Inscrição, o Número de vagas
e o Número de vagas reservadas às pessoas deficientes e pessoas
negras, são os estabelecidos a seguir:

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

SAF-ANTAQ/Nº 012/2017
INSTRUMENTO: CONT-SAF-ANTAQ/Nº 04/2017. CONTRATAN-
TES: Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
CNPJ/MF nº 04.903.587/0001-08, e ATIVA BRIGADISTA LTDA-
ME, CNPJ/MF nº 10.869.440/0001-33. OBJETO: Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço de prevenção e combate
a incêndio por meio de brigada de bombeiro civil, constituída por 04
(quatro) postos de bombeiro civil e 01 (um) posto de bombeiro civil
líder, com o fornecimento dos respectivos equipamentos de proteção
individual e de material de primeiros socorros, para atuação nas
dependências da sede da ANTAQ, em Brasília. VIGÊNCIA: 12 (do-
ze) meses, com início em 09.02.2017, podendo ser prorrogado até o
limite de 60 (sessenta) meses. VALOR TOTAL: R$ 1.089.999,97 (um
milhão, oitenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e
noventa e sete centavos). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Atividade: 26.122.2101.2000.0001 - Administração da Unidade - Na-
cional; Natureza de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica. UNIDADE GESTORA: 682010. GESTÃO: 68201.
DATA DA ASSINATURA: 09.02.2017. PROCESSO:
50300.010533/2016-69.

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO
DA BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 4/2017

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lo-
cação mensal de 15 (quinze) veículos leves, sendo 09 (nove) veículos
com motorista e 06 (seis) sem motorista, para transporte de au-
toridades e empregados, e para realizar a entrega de documentos e/ou
encomendas, com mão de obra própria e exclusiva, em locais e
horários determinados, nos Portos Organizados de Salvador, Aratu -
Candeias e Ilhéus, localizados respectivamente nas cidades Salvador,
Candeias e Ilhéus. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL e ENTREGA
DAS PROPOSTAS: a partir de 15/02/2017, às 15h; ABERTURA
DAS PROPOSTAS: 06/03/2017, às 09h, INÍCIO DA SESSÃO DE
LANCES: 06/03/2017, às 09h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA), no
site www.licitacoes-e.com.br. Informações pelos telefones (71) 3320-
1217 ou 3320-1250, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou
pelo endereço eletrônico pregao@codeba.com.br.

ALEXANDRE ABREU TRANZILLO
Pregoeiro

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

AVISOS DE ADIAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2017

PE N° 3606/2016
A COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-

DESA, pelo Pregoeiro, designado pela Resolução Nº 071/2016, ob-
servando o disposto no parágrafo quarto do artigo 17 do Decreto nº
5450/2005, de que o prazo fixado para apresentação das propostas,
contados a partir da publicação do Edital não poderá ser inferior a
oito dias úteis, torna público o adiamento da licitação para o dia
16/02/2017, mantidos os horários anteriores. Esse adiamento foi ne-
cessário uma vez que nos dias 06 até 10 de fevereiro de 2017 não
houve expediente administrativo na CODESA em tempo integral.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2017

PE N° 3207/2016
A COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-

DESA, pelo Pregoeiro, designado pela Resolução Nº 071/2016, ob-
servando o disposto no parágrafo quarto do artigo 17 do Decreto nº
5450/2005, de que o prazo fixado para apresentação das propostas,
contados a partir da publicação do Edital não poderá ser inferior a
oito dias úteis, torna público o adiamento da licitação para o dia
22/02/2017, mantidos os horários anteriores. Esse adiamento foi ne-
cessário uma vez que nos dias 06 até 10 de fevereiro de 2017 não
houve expediente administrativo na CODESA em tempo integral.

Vitória, 13 de fevereiro de 2017.
LUIZ SCANDIAN

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 1, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE

VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP, no uso de suas atribuições legais, torna público que rea-

lizará, em locais, data e horários a serem oportunamente divulgados,
CONCURSO PÚBLICO de Provas para preenchimento de vagas
existentes no Quadro de Pessoal da CODESP, conforme demonstrado
às folhas 2 e 3 deste Edital, bem como das vagas que surgirem ou que
venham a ser criadas no período de vigência do Concurso Público e
ainda, formação de Cadastro Reserva. O Concurso Público reger-se-á
de acordo com as instruções especiais estabelecidas neste Edital e
complementações a serem publicadas posteriormente.
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CARGOS: ESCOLARIDADE, REQUISITOS, SALÁRIOS, TAXA DE INSCRIÇÃO e NÚ-
MERO DE VAGAS

CÓDIGO 01
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Administrador

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Administração Registro no
respectivo Conselho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

40

SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S

6

Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES -
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

1

CÓDIGO 02
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Advogado

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Direito Registro definitivo na
OAB

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

40 (com dedicação exclusiva)

SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 3
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

1

CÓDIGO 03
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Analista de Sistemas

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Ciências da Computação,
Análise de Sistemas, Sistemas de Informação, Engenharia de
Sistemas ou curso tecnológico em Processamento de Dados,
Informática ou similar

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

40 (com dedicação exclusiva)

SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 04
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Arquiteto

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Arquitetura Registro no res-
pectivo Conselho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

40 (com dedicação exclusiva)

SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 05
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Assistente Social

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Serviço Social Registro no
respectivo Conselho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 30
SALÁRIO R$ 4.551,48
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 06
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Contador

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis Registro
no respectivo Conselho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 40
SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 07
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Controlador de Tráfego Marítimo

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Curso superior (bacharel) em Engenharia.

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

36 (turno ininterrupto revez)

SALÁRIO R$ 5.461,78

TAXA DE INSCRIÇÃO
R$ 50,00

Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 08
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Economista

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Ciências Econômicas Regis-
tro no respectivo Conselho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 40
SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 09
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Engenheiro de Segurança do Tra-
balho

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Engenharia, com especiali-
zação em Segurança do Trabalho Registro no respectivo
Conselho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 40
SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 10
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Engenheiro Eletricista

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Engenharia Elétrica Registro
no respectivo Conselho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 40
SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 11
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Jornalista

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Jornalismo

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 25
SALÁRIO R$ 3.792,90
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 12
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Médico do Trabalho

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Medicina, com Especializa-
ção em Medicina do Trabalho Registro no respectivo Con-
selho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 20
SALÁRIO R$ 3.034,32
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 13
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Psicólogo

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Psicologia Registro no res-
pectivo Conselho de Classe

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 40
SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 14

DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Especialista Portuário - Técnico Comunicação Social (Re-
lações Públicas)

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Relações Públicas.
Registro no MTE/SRTE
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CARGA HORÁRIA
SEMANAL 40
SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 15
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Enfermeiro do Trabalho

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Superior Completo em Enfermagem, com especia-
lização em Enfermagem do Trabalho, Registro no respectivo
Conselho de Classe.

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

40

SALÁRIO R$ 6.068,64
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 50,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 16
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Técnico de Segurança do Trabalho

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Técnico Profissionalizante em Segurança do Traba-
lho, ou de curso médio acrescido de certificado de conclusão
ou Diploma de Curso de Supervisor de Segurança do Tra-
balho.
Registro no MTE/SRTE

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 36 (turno ininterrupto revez.) ou 40
SALÁRIO R$ 2.155,94 ou R$ 2.395,49
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 40,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-
CÓDIGO 17
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Técnico Portuário (Administrativo)

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Médio e/ou Técnico Completo

CARGA HORÁRIA
SEMANAL 36 (turno ininterrupto revez.) ou 40
SALÁRIO R$ 2.155,94 ou R$ 2.395,49
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 40,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 5
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

1
CÓDIGO 18
DENOMINAÇÃO DO
CARGO

Técnico Portuário (Eletricista)

ESCOLARIDADE/
R E Q U I S I TO S

Ensino Técnico Profissionalizante - Eletricista

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

36 (turno ininterrupto revez.) ou 40

SALÁRIO R$ 2.155,94 ou R$ 2.395,49
TAXA DE INSCRIÇÃO

R$ 40,00
Nº TOTAL DE
VA G A S 1
Nº DE VAGAS PARA DEFICIENTES

-
Nº DE VAGAS PARA NEGROS

-

2.Integram o presente Edital os seguintes anexos:
a)Anexo I - Descrição das atribuições básicas dos cargos;
b)Anexo II - Conteúdo Programático;
c)Anexo III - Cronograma de Provas e Publicações;
d)Anexo IV - Modelo de Requerimento para realização de prova especial.
III. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
1.O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no Cargo se atender

às seguintes exigências, na data da admissão:
a)ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro na forma da Lei; se estrangeiro, deverá ser

portador de visto permanente;
b)ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c)gozar dos direitos políticos;
d)estar em dia com as obrigações eleitorais;
e)estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
f)possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes no Capítulo

II e os documentos constantes no item 3 do Capítulo XIII deste Edital;
g)g)ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo;
h)não possuir nenhum impedimento legal para investidura em cargo público de acordo com a

legislação em vigor;
i)não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em

consequência de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido
por justa causa de emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia
mista, instituídas por órgãos da administração federal, estadual ou municipal;

j)não acumular cargo e emprego público exceto nas hipóteses previstas no inciso XVI e XVII
do artigo 37 da Constituição Federal e respeitando ainda o Parecer AGU GQ /145.

2.O candidato que, na data da admissão, não reunir os requisitos enumerados no item 1 deste
Capítulo perderá o direito à investidura no referido Cargo.

IV. DAS INSCRIÇÕES
1.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e con-

dições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
1.1.De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição

somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso.
1.2.O preenchimento correto do formulário de inscrição será de total responsabilidade do

candidato.
1.3.O interessado não poderá, em hipótese alguma, requerer devolução da importância paga e/ou

alteração do código referente à opção a que estiver se candidatando, mesmo que, posteriormente, seja
constatado erro por parte do candidato ao registrar o código da opção desejada.

1.4.No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos pré-requisitos e das exigências
contidas no presente Edital, no entanto, estará automaticamente eliminado o candidato que não os
apresentar na ocasião da admissão na CODESP.

2.As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via Internet, no período da zero hora do dia
14/02/2017 às 20 horas do dia 19/03/2017 (horário de Brasília), de acordo com o item 3 deste Capítulo,
devendo o pagamento do boleto ser efetivado até o dia 20/03/2017.

2.1.Havendo duas ou mais inscrições para o mesmo nível de escolaridade será considerada
exclusivamente a última inscrição realizada (maior número de inscrição), não havendo devolução do
pagamento da taxa para a inscrição desconsiderada.

3.Para inscrever-se o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.c a i p i m e s . c o m . b r,
durante o período das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

3.1.Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição, trans-
mitindo os dados pela Internet e emitir o boleto bancário com a taxa de inscrição correspondente.

3.2.Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, conforme o ca rg o / c l a s s i f i c a ç ã o
escolhido disposto no item 1 do Capítulo II, mediante ficha de compensação por código de barras
pagável em qualquer banco, gerada no próprio site da CAIPIMES, até a data limite para o pagamento,
nos valores estabelecidos acima.

3.3.O pagamento da taxa NÃO poderá ser efetuado por meio das seguintes modalidades:
depósito bancário, em Casas Lotéricas, em Supermercados, GRU (Guia de Recolhimento da União), ou
quaisquer outras formas que não sejam a prevista no item anterior (pagamento de ficha de compensação
por código de barras).

3.4.Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário
gerado no ato da inscrição, até a data limite constante no boleto (20/03/2017), respeitado o horário
bancário.

3.4.1.A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetuada após a res-
pectiva compensação. Se, por qualquer razão, o cheque não for compensado, a inscrição do candidato
será automaticamente cancelada.

3.5. Somente serão deferidas as inscrições preenchidas corretamente e cujo recolhimento do
valor da inscrição seja confirmado.

3.6.A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa.

3.7.Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados
após a data estabelecida no item 2 deste Capítulo, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento
da importância paga após a data de encerramento das inscrições.

3.8.Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior
ou em duplicidade.

3.9.O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.

3.10.A CODESP e a CAIPIMES não se responsabilizam por solicitações de inscrições não
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

3.1.1.A inscrição, após efetuado o pagamento, poderá ser confirmada através de consulta na lista
de candidatos publicada no site www.caipimes.com.br , na página do concurso.

3.1.2.É dever do candidato manter sob sua guarda cópia do Requerimento de Inscrição e do
Boleto de Bancário pago, inclusive quando da realização das provas, de maneira a dirimir eventuais
dúvidas.

3.1.3.O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.
4. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição o Código da Opção

de Cargo/selecionar o cargo conforme as tabelas constantes do Capítulo II e da Barra de Opções do
Formulário de Inscrição.

5.Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga, de acordo com o estabelecido no
subitem 3.2 deste Capítulo.

6.As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à CODESP e a CAIPIMES o direito de excluir do Concurso Público aquele que
não preencher o documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou
falsos.

7.A CODESP ou a Instituição responsável pela aplicação das provas, eximem-se das despesas
com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas do Concurso.

8.Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao es-
tabelecido neste Edital.

9.O candidato sem deficiência que necessitar de condição especial para realização da prova
deverá solicitá-la, via SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), endereço constante no item VI, 4,
especificando no envelope: CONCURSO PÚBLICO CODESP - SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO
ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.

9.1.O candidato que não o fizer até o último dia destinado a pagamento da taxa de inscrição,
seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição atendida.

9.2.O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido.

10.A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir, para adoção das
providências necessárias.

10.1.A lactante deverá encaminhar sua solicitação, via SEDEX com Aviso de Recebimento
(AR), em endereço constante no item VI, 4, especificando no envelope: CONCURSO PÚBLICO
CODESP - SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL - LACTANTE.

10.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
10.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto

responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata).
10.4. Nos horários previstos para amamentação a lactante poderá ausentar-se temporariamente

da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
10.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e uma fiscal,

sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de
amizade com a candidata.

11.A qualquer tempo a CODESP poderá determinar a anulação da inscrição, das provas e da
admissão do candidato, quando verificada qualquer falsidade em suas declarações ou quaisquer ir-
regularidades nas provas ou nos documentos apresentados.

12.Após às 20h (horário de Brasília) do último dia de inscrição (19/03/2017), o formulário de
inscrição não estará mais disponibilizado no site.
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V. DO REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRI-
ÇÃO.

1. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição, com exceção ao
cidadão amparado pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, que comprove estar inscrito
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e renda familiar mensal
igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário mínimo mensal,
conforme o referido Decreto.

1.1.A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pela indicação do
Número de Identificação Social - NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Isenção via
Internet.

1.2.Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros
da família e renda familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família.

1.3.O candidato de baixa renda que ainda não possuir o Número de Identificação Social - NIS
deverá providenciá-lo no Setor de Serviços Social da Prefeitura Municipal de sua cidade.

1.4.O candidato só terá seu pedido de isenção confirmado se o NIS estiver validado pelo órgão
Gestor do CadÚnico até 14/02/2017.

2.Os requerimentos de isenção do pagamento de que trata o item anterior somente serão
realizados no período das 10 horas do dia 14/02/2017 às 16 horas do dia 21/02/2017 (horário de
Brasília).

2.1.A isenção deverá ser solicitada mediante o preenchimento do formulário específico dis-
ponível no site www.caipimes.com.br, sendo exigida a informação do Número de Identificação Social -

NIS atribuído pelo CadÚnico e declaração pelo candidato de que é membro de família de baixa
renda.

3.As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do
candidato respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.

4.Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a)deixar de efetuar o Requerimento de Isenção pela Internet;
b)omitir informações e/ou torná-las inverídicas.
5.A partir do dia 07/03/2017, o candidato deverá verificar no endereço eletrônico www.cai-

pimes.com.br os resultados da análise dos requerimentos de isenção do pagamento da inscrição, ob-
servados os motivos de indeferimento.

6.Ao acessar o link referente às inscrições do Concurso Público, o sistema de inscrição in-
formará ao candidato, automaticamente, que o seu requerimento de isenção do pagamento da inscrição
foi deferido, não gerando o boleto para pagamento da inscrição.

7.O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição
indeferido poderá apresentar recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação, no site www.cai-
pimes.com.br da relação de inscrições indeferidas.

7.1.Após a análise dos recursos, será divulgada no site www.caipimes.com.br a relação dos
requerimentos deferidos e indeferidos.

8.Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do valor de inscrição indeferidos e que
queiram participar do concurso deverão proceder sua inscrição normalmente por meio do site www.cai-
pimes.com.br , no link referente às inscrições do Concurso Público, e efetivar seu pagamento na forma
do item 3 do Capítulo IV deste Edital.

8.1.O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do boleto bancário
terá o pedido de inscrição invalidado.

VI. DAS VAGAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1.Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas

no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/1989, é assegurado o direito de
inscrição para os cargos em Concurso Público, para provimento de cargo cujas atribuições sejam
compatíveis com a deficiência de que é portador, que será verificada através de inspeção médica.

2.Em obediência ao disposto no Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e Lei nº.
8.112/90, artigo 5º, § 2º, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes,
por nível de escolaridade, desde que possuam deficiência compatível para as atribuições do cargo, de
acordo com a Constituição Federal.

2.1Os candidatos inscritos na condição de deficientes, em decorrência de deferimento de
solicitação com essa finalidade, obedecidos os critérios deste edital, serão listados na lista de clas-
sificação geral e na lista de classificação especial exclusiva para os candidatos inscritos nessa con-
dição.

2.2A eventual convocação de candidatos inscritos como deficientes, listados na lista de clas-
sificação específica, decorrerá, no prazo de validade do concurso, de eventual existência, por criação
ulterior de outras vagas, sendo que a cada conjunto de 10 (dez) vagas criadas, incluindo a já existente,
será convocado para contratação o candidato deficiente, obedecidas a classificação na lista específica.

2.2.1Esse critério continuará a ser obedecido, durante o prazo de validade do concurso, ou seja:
a cada 9 (nove) admissões num determinado cargo, a 10ª (décima) será destinada a pessoa classificada
como deficiente, obedecida a ordem de classificação específica para esta categoria (deficiente), até o
esgotamento da lista de classificação dos candidatos deficientes.

3.Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas
no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal
de Justiça.

3.1 Não constitui obstáculo à inscrição ou ao exercício das atribuições pertinentes ao Cargo a
utilização de material tecnológico ou de uso habitual por parte dos candidatos com deficiência.

4. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar no formulário de
inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº.
3.298/ 1999, e no período de 14/02/2017 a 20/03/2017, encaminhar para o seguinte endereço: Co-
ordenadoria de Apoio a Instituições Públicas/Universidade Municipal de São Caetano do Sul -
CAIP/USCS, Avenida Goiás, 3.400 - Bairro Barcelona - São Caetano do Sul - SP, CEP 09550-051. Via
SEDEX - CONCURSO CODESP, identificando no envelope "REF. INSCRIÇÃO DE PESSOA COM
DEFICIÊNCIA - CONCURSO PÚBLICO CODESP", os seguintes documentos:

a)Laudo de Avaliação emitido por serviço médico oficial da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios ou por unidade de saúde cadastrada pelo Sistema Único de Saúde (SUS) ou Laudo médico
expedido pelo Sistema Único de Saúde - SUS, original ou cópia autenticada, que ateste a espécie, o grau
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional
de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência;

b)Requerimento (vide Anexo IV) com a qualificação completa do candidato (nome, número do
RG e do CPF), bem como a especificação do Cargo e Concurso Público para o qual está inscrito, e, se
for o caso, a solicitação de prova especial ou de condições especiais, para a realização das provas.

4.1. O laudo médico e documentos enviados atestando a deficiência do candidato serão sub-
metidos à análise de equipe técnica, podendo incorrer na não aceitação da inscrição do candidato como
portador de deficiência.

4.1.1. A partir de 29/03/2017, estará disponível no site www.caipimes.com.br a condição das
inscrições dos candidatos com deficiência deferidas e indeferidas.

4.1.2. As inscrições na modalidade de candidato com deficiência indeferidas serão automa-
ticamente consideradas inscritas para as vagas de ampla concorrência.

4.2. Não serão consideradas como deficiências os distúrbios passivos de correção.
4.3. O candidato que não declarar ser pessoa com deficiência no ato da inscrição, e não atender

ao solicitado no item 4, não será considerado pessoa com deficiência e não poderá impetrar recurso em
favor de sua situação.

4.4. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso em igualdade
de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para
todos os demais candidatos.

5.O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido.

6.Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia
da aplicação da prova, reglete e punção. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas
ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

6.1. Não haverá, qualquer que seja a hipótese alegada, leitura de prova para candidato portador
de deficiência visual (cego).

7.Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos men-
cionados no item 4 e seus subitens serão considerados como pessoas não portadoras de deficiência e não
terão a prova e/ou condições especiais atendidas, seja qual for o motivo alegado.

8.O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste
Capítulo, não poderá impetrar recurso em favor de sua condição.

9.No ato da admissão, o candidato cuja deficiência não se confirme no exame médico ad-
missional será eliminado da lista de candidatos com deficiência, devendo constar apenas na lista de
classificação geral final, caso obtenha pontuação necessária para tanto.

9.1. Os candidatos portadores de deficiência passarão por exame pericial e análise de exames
comprobatórios à sua deficiência.

9.1.1. Caso a perícia julgue necessário, serão solicitados exames médicos complementares para
comprovação de sua deficiência e compatibilidade com as atribuições do cargo.

10.Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a
concessão de readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez.

11.A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será avaliada
por equipe multiprofissional designada pela Codesp durante o estágio probatório, na forma do disposto
no artigo 43 e seus incisos do Decreto Federal n º 3.298/99.

12.Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver
verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Carg o .

13.As vagas definidas no Capítulo II deste Edital que não forem providas por falta de can-
didatos com deficiência, por reprovação no Concurso ou no exame pericial, serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória.

14.A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a
perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência.

15.O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será
devolvido.

16.O candidato com deficiência, se classificado na forma do Capítulo VI, além de figurar na
lista de classificação por Cargo, terá seu nome constante na lista específica de candidatos com de-
ficiência, por Cargo.

17.Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato com deficiência à avaliação tratada no item 9.

18.No ato da inscrição o candidato com deficiência declara, automaticamente, estar ciente das
atribuições do Cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-la, estará sujeito
à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação no estágio probatório.

VII - DA INSCRIÇÃO PARA NEGROS E PARDOS
1. Fica reservado aos candidatos negros e pardos, amparados pela Lei Federal nº. 12.990, de 09

de junho de 2014, o equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas para cada cargo, oferecidas neste
Concurso Público, incluindo o Cadastro Reserva, durante o prazo de validade do Concurso.

1.1.Os candidatos inscritos na condição de negros, obedecidos os critérios deste edital, serão
listados na lista de classificação geral e na lista de classificação especial exclusiva para os candidatos
inscritos nessa condição.

1.2.Caso a aplicação do percentual de que trata o este item resulte em número fracionado, esse
será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco
décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5
(cinco décimos), nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

2. De acordo com o que dispõe a Instrução Normativa nº 3 de 1º de agosto de 2016, publicada
no Diário Oficial da União em 2 de agosto de 2016, sob responsabilidade da Secretaria de Gestão de
Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, fica estabelecida a seguinte orientação para aferição da veracidade da informação prestadas por
candidatos negros, que se declararem negros ou pardos:

2.1.As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do
candidato;

2.2.Serão considerados candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no
ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE;

2.3.A verificação da veracidade da autodeclaração, assim como a possibilidade de interposição
de recurso para candidatos não considerados pretos ou pardos, após decisão da comissão, serão rea-
lizadas antes da homologação do concurso, sendo comunicada aos candidatos por edital específico;

2.4.Será constituída Comissão Avaliadora, designada pela Codesp, para aferir a veracidade da
informação prestada pelo candidato que tenha se declarado no ato da inscrição como Pessoa Preta ou
Parda, em atendimento a Orientação Normativa. 3 de 1 de agosto de 2016, da Secretaria de Gestão de
Pessoas e Relações do Trabalho no Serviço Público.

2.5.A Comissão Avaliadora constitui-se em última instância para recursos, sendo soberana em
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

2.6.As formas e critérios de verificação da veracidade da autodeclaração considerarão, tão
somente, os aspectos fenotípicos do candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente com a
presença do candidato;

2.7.A comissão designada para a verificação da veracidade da autodeclaração será composta por
membros distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade;

2.8.Será considerado preto ou pardo o candidato que assim for reconhecido por, pelo menos, um
dos membros da Comissão Avaliadora.

2.9.Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que: a) não for considerado pela
Comissão Avaliadora como pessoa preta ou parda; b) se recusar a ser fotografado, não responder às
perguntas que forem feitas pela Comissão Avaliadora e não se submeter ao procedimento de verificação;
c) prestar declaração falsa

2.10.A avaliação da Comissão Avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na
condição de pessoa preta ou parda, terá validade apenas para este Processo Seletivo Público.

2.11.Após análise da Comissão Avaliadora, será divulgado Edital de Resultado provisório da
verificação, do qual o candidato terá dois dias úteis para apresentar recurso.

2.12.Após análise dos recursos, será divulgado o Resultado Final da avaliação.
2.13.O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa preta ou parda não se

configura, em hipótese alguma, em ato discriminatório de qualquer natureza.
3. Serão considerados candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato

da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.
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4. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas conforme item 1. deste Capítulo, o
candidato deverá indicar no campo reservado no formulário de inscrição a condição de negro ou
pardo.

5. A inscrição para reserva de vagas para candidato negro ou pardo é facultativa, ficando o
candidato submetido às regras gerais deste Edital, caso não opte pela reserva de vagas.

5.1.A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.
5.2. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto nos itens 2. e 3. deste Capítulo, acarretará

sua participação somente nas demais listas, se for o caso.
5.3.O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso Público em

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos
critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

5.4.Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso
Público e, se houver sido admitido, ficará sujeito à anulação da sua admissão ou admissão no cargo
público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.O candidato negro ou pardo que optar pela reserva de vaga pelas cotas raciais, concorrerá
concomitantemente às vagas reservadas nos termos da Lei Federal nº 12.990 de 09.06.2014, e às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público.

6.1. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

7. O candidato que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes deste Capítulo, não
poderá alegar a referida condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua
condição.

8.As vagas definidas no Capítulo II deste Edital que não forem providas por falta de candidatos
negros, por reprovação no Concurso ou no exame pericial, serão preenchidas pelos demais candidatos,
com estrita observância à ordem classificatória.

VIII. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

CÓDIGO:
01
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ADMINISTRADOR
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
02
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ADVOGADO
FORMA DE AVALIAÇÃO:
PRIMEIRA FASE
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
SEGUNDA FASE
PROVA DISSERTIVA, valendo de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, de caráter classificatório e eli-
minatório (exclusivamente para os candidatos habilitados na primeira fase, que obtiverem nota mínima)
constando de elaboração de peça processual e de duas questões dissertativas
CÓDIGO:
03
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ANALISTA DE SISTEMAS
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
04
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ARQUITETO
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
05
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ASSISTENTE SOCIAL
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
06
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - CONTADOR
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
07
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - CONTROLADOR DE TRÁFEGO MARÍTIMO
FORMA DE AVALIAÇÃO:

PRIMEIRA FASE
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 05 questões de Português
- 05 questões de atualidades
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 05 questões de Inglês intermediário
- 30 questões de conhecimentos específicos
SEGUNDA FASE
PROVA ORAL de Inglês valendo de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, de caráter classificatório e
eliminatório (exclusivamente para os candidatos habilitados na primeira fase, que obtiverem nota
mínima)
CÓDIGO:
08
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ECONOMISTA
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
09
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
10
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ENGENHEIRO ELETRICISTA
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
11
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - JORNALISTA
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês intermediário
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
12
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - MÉDICO DO TRABALHO
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
13
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - PSICÓLOGO
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
14
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ESPECIALISTA PORTUÁRIO - TÉCNICO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (RELAÇÕES PÚBLI-
CAS)
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês intermediário
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
15
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
ENFERMEIRO DO TRABALHO
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 50 questões, valendo 2,0 (dois
pontos) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 30 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
16
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
FORMA DE AVALIAÇÃO:
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FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 40 questões, valendo 2,5 (dois
pontos e meio) cada uma, sendo:
- 05 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 25 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
17
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
TÉCNICO PORTUÁRIO (ADMINISTRATIVO)
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 40 questões, valendo 2,5 (dois
pontos e meio) cada uma, sendo:
- 10 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 10 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 15 questões de conhecimentos específicos
CÓDIGO:
18
DENOMINAÇÃO DO CARGO:
TÉCNICO PORTUÁRIO (ELETRICISTA)
FORMA DE AVALIAÇÃO:
FASE ÚNICA
PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, contendo 40 questões, valendo 2,5 (dois
pontos e meio) cada uma, sendo:
- 05 questões de Português
- 05 questões de Inglês básico
- 05 questões de informática (Pacote Office 2010 e Internet)
- 25 questões de conhecimentos específicos

1. Para todos os cargos a Prova Objetiva terá a duração máxima de 3 (três) horas, incluindo
nesse período o tempo necessário para a transcrição das respostas da Folha de Respostas Intermediária
para a Folha de Respostas Definitiva.

2. As provas objetivas valerão de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terão caráter classificatório e
eliminatório, na seguinte conformidade:

2.1.Serão eliminados do concurso os candidatos que, na Prova Objetiva, obtiverem nota 0 (zero)
nas questões de Português ou de Conhecimentos Específicos e/ou não obtenham 50% de acerto na Prova
Objetiva.

2.2.Para todos os cargos, exceto para os cargos 02 - Advogado, 07 - Controlador de Tráfego
Marítimo e 17 - Técnico Portuário (Administrativo), serão classificados os candidatos que obtiverem
NOTA MÍNIMA determinada pela nota do 50º (quinquagésimo) candidato classificado, condicionado ao
acerto de pelo menos 50% na Prova Objetiva.

2.2.1.As questões da Prova Objetiva, para todos os cargos, versarão sobre assuntos do Conteúdo
Programático constante do Anexo II deste Edital, de acordo com a Descrição Sumária das Atribuições
do Cargo, conforme descrito no Anexo I.

2.2.2. Serão excluídos do concurso os candidatos que não obtiverem a NOTA MÍNIMA e/ou
não obtiveram 50% de acerto na Prova Objetiva, inclusive os inscritos nas condições de deficiente ou de
pretos, podendo consultar seu desempenho no site www.caipimes.com.br mediante identificação pelo
número de inscrição e CPF.

2.2.3. Cada questão apresentará quatro alternativas e uma única resposta correta.
3. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade
de raciocínio.

4. Para o cargo 02 - Advogado haverá duas etapas, a primeira de Prova Objetiva de caráter
classificatório e eliminatório.

4.1. A Segunda Etapa, constante de elaboração de Peça Processual e de duas questões dis-
sertativas, as quais versarão sobre assuntos do Conteúdo Programático constante do Anexo II deste
Edital em consonância com o que dispõe a Descrição Sumária das Atribuições do Cargo, conforme
descrito no Anexo I.

4.2.Será aplicado o critério de NOTA MÍNIMA, na Prova Objetiva, sempre condicionada ao
acerto de pelo menos 50% da Prova Objetiva, exigida para que o candidato ao cargo 02 - Advogado
participe da Segunda Fase. A NOTA MÍNIMA será determinada pela posição do 80º (octogésimo)
candidato classificado, respeitada a condição de empate na 80ª (octogésima) posição na Prova Objetiva,
sendo excluídos do concurso os demais candidatos, mesmo os inscritos como deficientes e negros
(princípio de Cláusula de Barreira).

4.3.Os candidatos ao cargo 02 - Advogado que não alcançarem a NOTA MÍNIMA e/ou acerto
de pelo menos 50% da Prova Objetiva poderão consultar seu desempenho no site w w w. c a i p i m e s . c o m . b r
, mediante identificação pelo número de inscrição e CPF.

4.4.A Segunda Etapa para o cargo 02 - Advogado terá, igualmente, caráter classificatório e
eliminatório, este na hipótese de ausência ou de ser atribuída nota zero ao candidato.

5. Para o cargo 07 - Controlador de Tráfego Marítimo haverá duas etapas, a primeira de Prova
Objetiva de caráter classificatório e eliminatório.

5.1. A Segunda Etapa, constante de Prova Oral de Inglês, versará sobre assuntos do Conteúdo
Programático, constante do Anexo II deste Edital e , especialmente sobre assuntos pertinentes com o que
dispõe a Descrição Sumária das Atribuições do Cargo, conforme descrito no Anexo I.

5.2.Será aplicado o critério de NOTA MÍNIMA, na Prova Objetiva, sempre condicionada ao
acerto de pelo menos 50% da Prova Objetiva, exigida para que o candidato ao cargo 02 - Advogado
participe da Segunda Fase. A NOTA MÍNIMA será determinada pela posição do 80º (octogésimo)
candidato classificado, respeitada a condição de empate na 80ª (octogésima) posição na Prova Objetiva,
sendo excluídos do concurso os demais candidatos, mesmo os inscritos como deficientes e negros
(princípio de Cláusula de Barreira).

5.3.Os candidatos ao cargo 07 - Controlador de Tráfego Marítimo que não alcançarem a NOTA
MÍNIMA e/ou acerto de pelo menos 50% da Prova Objetiva na Prova Objetiva poderão consultar seu
desempenho no site www.caipimes.com.br , mediante identificação pelo número de inscrição e CPF.

5.4.A Segunda Etapa para o cargo 07 - Controlador de Tráfego Marítimo terá, igualmente,
caráter classificatório e eliminatório, este na hipótese de ausência ou de ser atribuída nota zero ao
candidato.

6. A CLASSIFICAÇÃO FINAL será decorrente das notas obtidas pelos candidatos na Prova
Objetiva, respeitado o critério de desempate, nos casos em que houver uma única fase.

6.1. Serão classificados os 50 (cinquenta) primeiros candidatos, cujos cargos exigirem Fase
Única, exceto o de Técnico Portuário (Administrativo), que classificará os 200 (duzentos) primeiros
candidatos.

7. A CLASSIFICAÇÃO FINAL será decorrente da soma da nota da Prova Objetiva com a nota
obtida na Segunda Fase, respeitado o critério de desempate, nos casos em que houver duas fases (02 -
Advogado e 07 e Controlador de Tráfego Marítimo).

8. Os candidatos que não obtiverem nota suficiente para serem classificados, serão excluídos do
concurso e suas notas das provas objetivas poderão ser consultadas no site www.caipimes.com.br ,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, mediante identificação pelo número de inscrição e CPF.

IX. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
1. A aplicação das Provas Objetivas está prevista para o dia 07/05/2017 na cidade de Santos e,

se necessário, em cidades vizinhas na Baixada Santista.
1.1.Qualquer alteração em relação à data e local de prova será divulgada oportunamente pelo

site www.caipimes.com.br.
1.2. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos ou

feriados.
1.3.A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à

realização das mesmas.
2. A confirmação da data, horários e locais serão divulgadas oportunamente no endereço

eletrônico www.caipimes.com.br.
2.1. O candidato deverá acompanhar no site da www.caipimes.com.br a convocação para

realização das provas.
3. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e nos

horários comunicados no site www.caipimes.com.br.
4. Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão de Respostas, entregues ao candidato

no dia da realização das provas, deverão ser corrigidos por meio de formulário de alteração de cadastro,
que poderá ser solicitado pelo candidato, no momento da realização da prova.

4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 4 deste
Capítulo, deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.

5. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de
identidade original que bem o identifique, como: Cédula de Identidade (RG); Carteira Nacional de
Habilitação (CNH); Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordem e
Conselhos); Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Registro Nacional de Estrangeiro (RNE)
ou passaporte, no caso de estrangeiros.

5.1.Documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados não serão aceitos para identi-
ficação do candidato. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos acima citados, ainda que
autenticadas.

5.2.Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

5.3.A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de iden-
tificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.

6. Não será admitida a entrada de candidato na sala após o início das provas.
7. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado pelo

candidato para justificar seu atraso ou ausência.
7.1. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova

como justificativa de sua ausência.
7.2.O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do

candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.
8. Nas provas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas personalizada,

único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções es-
pecíficas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de
Respostas por erro do candidato.

8.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de
inteira responsabilidade do candidato.

8.2. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em
especial seu nome, número de inscrição, número do documento de identidade e opção de Cargo.

9. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul de material transparente, lápis preto nº. 2 e borracha.

9.1. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com
caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

9.2.Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta,
emenda ou rasura, ainda que legível.

10. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações e nem a utilização de máquina calculadora ou qualquer equipamento eletrônico.

10.1. Os telefones celulares ou outros aparelhos de comunicação serão guardados em sacos
plásticos invioláveis, permanecendo desligados durante a realização das provas.

10.2. Na hipótese do telefone tocar o candidato deverá entregar o saco plástico em que está
guardado para que o Fiscal da Sala o desligue e o entregue à Coordenação do Colégio que o manterá até
o final da prova, devolvendo-o, em seguida, para o candidato.

10.3. Na hipótese do telefone tocar e o candidato atender ao toque, o mesmo será excluído do
concurso público.

11. Por motivo de segurança, os candidatos só poderão ausentar-se do recinto de provas depois
de decorrida 1 (uma) hora de seu início. Só poderão levar o caderno de questões os candidatos que
permanecerem na sala em que estiverem realizando as provas após 2 (duas) horas de seu início.

11.1. Não haverá em hipótese alguma revisão e/ou vistas de prova, exceto na hipótese do
candidato, no período de recurso, requerer de forma justificada, vista de sua prova, caso em que a Banca
Examinadora disponibilizará, por um período de até 72 (setenta e duas horas), em sua sede, a vista de
prova que terá que ser, necessariamente, e exclusivamente pelo candidato interessado, no seguinte
endereço: Coordenadoria de Apoio a Instituições Públicas/Universidade Municipal de São Caetano do
Sul - CAIP/USCS, Avenida Goiás, 3.400 - Bairro Barcelona - São Caetano do Sul - SP.

12.A Prova Dissertativa para o cargo 02 - Advogado será realizada em impresso sem iden-
tificação, exceto por código de barras e não poderá conter assinatura do candidato ou qualquer forma que
a identifique.

13.A Prova Oral de Inglês para o cargo 07 - Controlador de Tráfego Marítimo será gravada em
mídia eletrônica.

14. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras
relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes na
prova, bem como o tratamento incorreto e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das
provas.
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15. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato
que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo ale-

gado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do

fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora

do início das provas;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o
fornecido pela CODESP e/ou Instituição em colaboração que for
responsável no dia da aplicação das provas;

h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas,
Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem au-
torização;

i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo
porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k) não devolver integralmente o material recebido;
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou máquina
calculadora ou similar;

m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho ele-
trônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador,
smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares;

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido.

16. Os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de
detecção de metal no dia da realização das provas.

17. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de
prova, a CAIPIMES procederá à inclusão do candidato, mediante a
apresentação da comprovação de pagamento e formulário de ins-
crição.

18. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do
candidato da sala de prova.

19. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora
do dia, local e horário determinados.

X. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1.Os candidatos serão classificados por Cargo, em ordem

decrescente das notas finais, sendo considerados APROVADOS ape-
nas aqueles que forem homologados dentro dos limites estabelecidos
neste edital.

2.Ocorrendo empate na nota final, para efeito de desempate,
serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios:

a) candidato com maior idade;
b) obtiver o maior número de pontos em Conhecimentos

Específicos na Prova Objetiva;
c) obtiver o maior número de pontos na Prova Dissertativa,

no caso do cargo 02 - Advogado ou
d) obtiver maior número de pontos na Prova Oral de Inglês

no caso do cargo 07 - Controlador de Tráfego Marítimo.
3. Obedecidos aos critérios de habilitação e de aprovação,

estabelecidos neste edital, a nota final do candidato para fins de
classificação será decorrente das seguintes situações:

a) Nota obtida na Prova Objetiva para os cargos que exi-
girem Fase Única e soma das notas da Prova Objetiva e Dissertativa
para o cargo 02 - Advogado e Prova Oral para o cargo 07 - Con-
trolador de Tráfego Marítimo.

4.Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de
nota final, em lista de classificação para cada cargo.

5.O Resultado Final será publicado no Diário Oficial da
União, bem como nos sites da CODESP e da CAIPIMES, por meio
de três listas, contendo:

a) a classificação de todos os candidatos, por Cargo, in-
cluindo os candidatos com deficiência e negros;

b) somente a classificação dos candidatos com deficiência
por cargo;

c) somente a classificação dos candidatos negros por cargo.
6.O candidato cuja deficiência não for configurada constará

apenas da lista de Classificação Final Geral, se devidamente clas-
sificado nos termos deste Edital.

7.O candidato concorrente nas condições de deficiente e ne-
gro deixará de configurar da lista de classificação Final Geral au-
tomaticamente com o ato de sua eventual contratação para uma des-
sas condições, ficando dispensado a administração de providenciar
publicação de atos complementares.

8.Não havendo candidatos aprovados para as vagas reser-
vadas a candidatos com deficiência e/ou negros, estas serão pre-
enchidas pelos demais, com estrita observância da ordem de clas-
sificação final.

XI. DOS RECURSOS
1.Será admitido recurso quanto:
a) Ao indeferimento do requerimento de isenção de paga-

mento do valor da inscrição, conforme item 7 do Capítulo V deste
edital.

b) À aplicação das provas;
c) Da publicação do gabarito preliminar;
d) Das questões das provas objetivas;
e) Da peça processual e das questões da Prova Dissertativa

para o cargo 02 - Advogado;

f) Da Prova Oral;
g) Das notas da Prova Oral de Inglês para o cargo 07 -

Controlador de Tráfego Marítimo;
h) Dos resultados das provas objetivas;
i) Do resultado final preliminar.
2.Serão admissíveis recursos, no prazo máximo de 2 (dois)

dias úteis, contados do fato que lhe deu origem.
2.1. O prazo de interposição de recurso será contado tendo

como termo inicial o 1° dia útil subsequente do evento que lhe deu
origem.

3.A interposição de recurso somente poderá ser realizada na
sede da CODESP, em formulário que será distribuído no local, aos
interessados, nos períodos acima indicados (item 2 deste Capítulo),
das 9h às 16h, no seguinte endereço: Avenida Conselheiro Rodrigues
Alves, s/n (em frente ao 79), Macuco, Santos-SP, na Gerência de
Gestão de Carreira, Sala 3 do Centro de Treinamento.

4.Não será aceito recurso interposto por correio, fac-símile
(fax), telex, internet, telegrama ou outro meio que não o especificado
neste Edital.

5.O recurso interposto fora do respectivo prazo será inde-
ferido, sendo considerado, para tanto, a data de seu preenchimento.

6.Admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada can-
didato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo das questões, desde
que devidamente fundamentado.

7.A Banca Examinadora constitui última instância para re-
curso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão
recursos adicionais.

8.Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas
serão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova, in-
dependentemente da formulação de recurso.

9.Se, por força de decisão favorável a impugnações, houver
modificação do gabarito divulgado antes dos recursos, as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo
recurso dessa modificação decorrente das impugnações.

10. No caso de deferimento de recurso interposto, poderá
haver, eventualmente, alteração da classificação inicial obtida para
uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida
para aprovação.

11. A decisão de eventuais recursos será disponibilizada no
endereço eletrônico www.caipimes.com.br.

12. Os recursos interpostos em desacordo com as especi-
ficações contidas neste Capítulo não serão avaliados.

13. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
a)cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
b)que estejam em desacordo com as especificações contidas

neste Capítulo e com as instruções disponibilizadas neste Edital;
c)sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente

ou incoerente.
14. Não será aceito recurso após a publicação do resultado

final e homologação do Concurso.

3.7 Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo
masculino;

3.8 PIS ou PASEP;
3.9 Comprovante de Conclusão de curso de habilitação para

o cargo. Diploma acompanhado do histórico escolar, ou documento
oficial da instituição de ensino que ateste a conclusão do curso pelo
candidato;

3.10 Registro ou protocolo, bem como quitação com o res-
pectivo Conselho e/ou órgão de classe, quando for o caso;

3.11 Certidão negativa cível expedida pela Justiça Federal;
3.12 Certidão negativa criminal expedida pela Justiça Fe-

deral;
3.13 Certidão negativa cível expedida pela Justiça Esta-

dual;
3.14 Certidão negativa criminal expedida pela Justiça Es-

tadual;
3.15 Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Po-

licia Civil da localidade em que o candidato possuiu residência nos
últimos 5 anos;

3.16 Certidão de Nascimento ou Casamento, quando for o
caso;

3.17 Certidão de Nascimento dos filhos, quando for o ca-
so;

3.18 Comprovante de escolaridade se filho menor de 24 anos
de idade que não exerça função remunerada e esteja cursando uni-
versidade;

3.19 Comprovante de Residência (conta de agua, luz ou
telefone);

3.20 Carteira de Trabalho da Previdência Social;
3.21 não ter sido demitido ou exonerado do serviço público

federal, estadual ou municipal, em consequência de processo ad-
ministrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido
demitido por justa causa de emprego público de autarquia, fundação,
empresa pública, ou sociedade de economia mista.

4.Serão eliminados do concurso os candidatos habilitados
que:

a)não comparecerem às convocações para a admissão;
b)não comparecerem ao exame médico;
c)não forem considerados aptos física e mentalmente para o

exercício das atividades do cargo.
5.No caso de desistência formal da admissão, prosseguir-se-

á à admissão dos demais candidatos aprovados, observada a ordem
classificatória para o respectivo Cargo.

6.O preenchimento das vagas publicadas ou aquelas que sur-
girem no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, será
feito observando-se o estabelecido no Capítulo I do presente Edital.

7.Os candidatos admitidos comporão o quadro efetivo da
CODESP devendo cumprir Jornada de Trabalho de acordo com es-
pecificação do Plano de Carreira, em horários estabelecidos de acordo
com as necessidades da Instituição, e que poderão abranger jornada(s)
diurna e/ou noturna, inclusive aos sábados e domingos ou feriados em
regime de plantão de acordo com as especificidades do cargo, em
sistema de revezamento ou não..

8.O candidato admitido que, por qualquer motivo, não tomar
admissão dentro do prazo legal terá o ato de convocação tornado sem
efeito.

9.O candidato admitido ao quadro efetivo da Codesp, poderá
ser remanejado para outras localidades dentro ou fora do Estado de
São Paulo, onde a Companhia Docas do Estado de São Paulo mantém
algum tipo de atividade.

10.A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
investidura até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica
em prova documental acarretarão cancelamento da inscrição do can-
didato, sua eliminação do respectivo Concurso Público e anulação de
todos os atos com respeito a ele praticados pela Universidade, ainda
que já tenha sido publicado o edital de homologação do resultado
final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

11. O Contrato, para o candidato admitido, será de Expe-
riência pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, renovável por igual
período.

12.Durante o período de vigência do Contrato de Experiên-
cia, o candidato contratado será avaliado.

13.O candidato deficiente será avaliado por equipe multi-
profissional designada pela CODESP.

XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1.A inscrição do candidato implicará o conhecimento das

presentes instruções e a aceitação das condições do Concurso, tais
como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais per-
tinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e ins-
truções específicas para a realização do concurso, acerca das quais
não poderá alegar desconhecimento.

2.A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou
tornar sem efeito a admissão do candidato, em todos os atos re-
lacionados ao Concurso Público, quando constatada a omissão, de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de
prejudicar direito ou criar obrigação.

3.O Concurso Público terá validade de 1 (um) ano, a contar
da data da publicação da homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da CODESP.

4.A CAIPIMES disponibilizará o boletim de desempenho
nas provas para consulta, por meio do CPF e do número de inscrição
do candidato, no endereço eletrônico informado por Edital, após a
publicação dos resultados, quando solicitada.

5.O acompanhamento das publicações, editais, avisos e co-
municados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade ex-
clusiva do candidato. Não serão prestadas, por telefone, informações
relativas ao resultado do Concurso Público.

XII. DA HOMOLOGAÇÃO
1.O resultado final do Concurso, após decididos todos os

recursos interpostos, será homologado pela CODESP e publicado na
Seção III, do Diário Oficial da União.

XIII. DAS ADMISSÕES
1.As admissões serão feitas sob o regime da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT, obedecendo a ordem de Classificação
Final dos candidatos e de acordo com as necessidades da CODESP,
com prévia publicação de convocação no Jornal Diário Oficial da
União.

2.O candidato convocado para admissão será submetido ao
exame médico admissional (clínico, radiológico e laboratorial), de
caráter eliminatório, realizado pela CODESP, que o comprove apto
para o cargo.

2.1 Radiológico:
a) RX de Tórax;
2.2 Laboratoriais:
a) Tipo sanguíneo;
b) Fator Rh;
c) Hemograma completo;
d) Glicemia de jejum;
e) Creatinina;
f) Triglicérides;
g) Ácido úrico;
h) Colesterol total;
i) HDL, LDL, VLDL;
j) PSA, para homens acima de 40 anos;
k) TGO, TGP;
l) VDRL;
m) Urina tipo 1
3.Por ocasião da contratação deverão ser apresentados ori-

ginais e duas cópias dos seguintes documentos, além de 4 fotos 3x4,
bem como atender aos requisitos exigidos, como condição para sua
admissão, entre outros:

3.1 ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

3.2 ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18
(dezoito) anos;

3.3 Carteira de Identidade expedida por órgão oficial com
data de expedição inferior a 10 anos;

3.4 CPF regularizado;
3.5 Titulo de Eleitor;
3.6 Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.gov.br);
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5.1. Quaisquer dúvidas relativas ao perfil dos cargos à dis-
posição no certame poderão ser encaminhadas ao endereço eletrônico
caipimes@caipimes.com.br até o final do período das inscrições.

5.2. Não serão fornecidos pelos servidores da CODESP, por
qualquer meio, informações a respeito de datas, locais e horário de
realização das provas, assim como sobre seu conteúdo e os critérios
de avaliação e de classificação.

6.A CODESP não emitirá Declaração de Aprovação no Cer-
tame, pois a própria publicação no Diário Oficial da União é do-
cumento hábil para fins de comprovação da aprovação.

7.É de responsabilidade do candidato, manter seu endereço e
telefones atualizados, até que expire o prazo de validade do Concurso
Público, para viabilizar os contatos necessários, sob risco de perder o
prazo para tomar admissão.

8.Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço,
telefone para contato, sexo, data de nascimento, e-mail etc.) cons-
tantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá: a) Realizar as
alterações no momento da realização da prova através de formulário
de alteração de cadastro, disponibilizada pelo aplicador da sala; b)
Após a publicação do resultado final as alterações de dados pessoais
deverão ser encaminhadas ao endereço eletrônico da CODESP.

9.As despesas relativas à participação no Concurso e à apre-
sentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio
candidato.

10. A CODESP e a CAIPIMES não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a
este Concurso.

11. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e,
na remota hipótese de verificarem-se falhas de impressão, o Co-
ordenador do Colégio, antes do início da prova, diligenciará no sen-
tido de:

a) substituição dos Cadernos de Questões defeituosos;
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a

devida substituição, procederá à leitura dos itens onde ocorreram
falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo,

c) se a ocorrência verificar-se após o início da prova, o
Coordenador do Colégio estabelecerá prazo para compensação do
tempo usado para regularização do caderno.

12. Será automaticamente excluído do Concurso Público o
candidato que:

a) Não comparecer à prova;
b) Não entregar a Folha Definitiva de Respostas ao final da

Prova Objetiva;
c) Usar de meios ilícitos na execução das Provas,
d) Ser desrespeitoso com os fiscais ou coordenadores do

local da prova.
13. Não serão aceitos pedidos de vistas de prova, qualquer

que seja a hipótese alegada.
14. À CODESP é facultada a homologação parcial ou total

do CONCURSO PÚBLICO.
15. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do

CONCURSO PÚBLICO, e não se caracterizando óbice administra-
tivo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros
escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do CON-
CURSO PÚBLICO, os registros eletrônicos a ele referentes.

16. A CODESP e a CAIPIMES não se responsabilizam por
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: a) endereço ele-
trônico errado e/ou não atualizado; b) endereço residencial errado
e/ou não atualizado; c) endereço de difícil acesso; d) correspondência
devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos - ECT por razões
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; e) cor-
respondência recebida por terceiros.

17. À CODESP é facultada a anulação parcial ou total do
CONCURSO PÚBLICO, antes de sua homologação, se constatada
irregularidade substancial insanável.

18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou
evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em
Edital ou aviso a ser publicado.

19. O provimento das vagas constantes deste Edital e das que
vierem a surgir ocorrerá de acordo com a necessidade da CODESP,
durante a validade do concurso, obedecendo à ordem de classificação,
e as autorizações de provimento pelo Ministério da Educação.

20. Não será permitida a acumulação remunerada de cargo e
empregos públicos exceto nas hipóteses previstas no inciso XVI e
XVII do artigo 37 da Constituição Federal e respeitando ainda o
Parecer AGU GQ /145.

21. A aprovação no Concurso não assegurará ao candidato o
ingresso automático no cargo, mas apenas a expectativa de ser ad-
mitido observado a ordem de classificação e disponibilidade orça-
mentária e devidas autorizações de provimento pela CODESP.

22. No momento da investidura no cargo, para os cargos em
que for exigido o registro no Conselho de Classe, o candidato deverá
comprovar o respectivo registro no Conselho Competente, bem como
estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão
fiscalizador e demais exigências de habilitação para o exercício do
c a rg o .

23. A não apresentação da documentação citada no item 3 do
Capítulo XIII, implicará no impedimento de admissão do candidato
contratado.

24.O candidato, convocado para iniciar o processo admis-
sional (entrega dos documentos exigidos neste Edital e realização dos
exames clínicos, radiológicos e laboratoriais), terá prazo de até 30
(trinta) dias contados da data de apresentação na Codesp, estabelecida
na publicação do Ato de Convocação, na Seção III do Diário Oficial
da União, para estar APTO à admissão nos quadros da Companhia
Docas do Estado de São Paulo.

25. O candidato terá o prazo de até 15 (quinze) dias, con-
tados da data da apresentação para admissão, estabelecida em Edital
de Convocação publicado na Seção III do Diário Oficial da União,
para entrar em efetivo exercício.

26. Os atos relativos ao CONCURSO PÚBLICO serão pu-
blicados no Diário Oficial da União e disponibilizados nos sites da
CODESP e da CAIPIMES, não se aceitando justificativa para o
desconhecimento dos prazos neles assinalados.

27.As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omis-
sos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível,
pela CODESP e pela CAIPIMES, no que couber a cada um.

28. E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é
expedido o presente Edital e Norma.

JOSÉ ALEX BOTÊLHO DE OLIVA
Diretor-Presidente

ANEXO I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES DOS CAR-
GOS (ATRIBUIÇÕES)

Cód. 1 - Especialista Portuário - Administrador
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 2 - Especialista Portuário - Advogado
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 3 - Especialista Portuário - Analista de Sistemas
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 4 - Especialista Portuário - Arquiteto
No exercício de suas atribuições e funções específicas deverá

supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e coordenar,
conforme sua categoria profissional e sob condução, os serviços,
estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento e me-
lhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 5 - Especialista Portuário - Assistente Social
No exercício de suas atribuições e funções específicas deverá

supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e coordenar,
conforme sua categoria profissional e sob condução, os serviços,
estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento e me-
lhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 6 - Especialista Portuário - Contador
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 7 - Especialista Portuário - Controlador de Tráfego
Marítimo

No exercício de suas atribuições e funções específicas efe-
tuar radiocomunicação, transmitindo e recebendo informações, na lín-
gua inglesa, de forma eficiente e efetiva, de acordo com normas e
procedimentos internacionais. Executar tarefas de gestão do tráfego
marítimo, de forma segura e eficaz. Monitorar e organizar o tráfego
marítimo. Operar equipamentos e sistemas básicos, de forma segura e
eficaz e monitorar seu desempenho, interpretando e analisando cor-
retamente as informações. Elaborar relatórios escritos e verbais sobre
navios e instalações em terra, relativos à área de VTMIS, e in-
terpretar, na língua inglesa, publicações, normas e mensagens con-
cernentes à segurança da área de VTMIS. Manter os serviços de
registro (manual e eletrônico) precisos.

Obter informações relevantes das cartas e publicações náu-
ticas, interpretá-las corretamente e aplicá-las com propriedade, uti-
lizando adequadamente os recursos para o trabalho, e efetuar as plo-
tagens de fácil interpretação, coerentes com os padrões em vigor,
efetuando os cálculos e as medidas dos dados de navegação de forma
precisa. Executar todos os demais trabalhos atinentes e correlatos ao
cargo, ou que possa surgir no decorrer dos serviços.

Cód. 8 - Especialista Portuário - Economista
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 9 - Especialista Portuário - Engenheiro de Segurança do
Tr a b a l h o

No exercício de suas atribuições e funções específicas deverá
supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e coordenar,
conforme sua categoria profissional e sob condução, os serviços,
estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento e me-
lhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 10 - Especialista Portuário - Engenheiro Eletricista
No exercício de suas atribuições e funções específicas deverá

supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e coordenar,
conforme sua categoria profissional e sob condução, os serviços,
estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento e me-
lhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 11 - Especialista Portuário - Jornalista
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 12 - Especialista Portuário - Médico do Trabalho
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços afetos à Medicina e Segurança do Trabalho para o desen-
volvimento e melhoramento das atividades da área de atuação da
Diretoria à qual esteja subordinado.

Cód. 13 - Especialista Portuário - Psicólogo
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 14 - Especialista Portuário - Téc. Comunicação Social
(Relações Públicas)

No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-
verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 15 - Enfermeiro do Trabalho
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá supervisionar, orientar, planejar, desenvolver, fiscalizar e co-
ordenar, conforme sua categoria profissional e sob condução, os ser-
viços, estudos, pesquisas, projetos e análises para o desenvolvimento
e melhoramento das atividades da área de atuação da Diretoria à qual
esteja subordinado.

Cód. 16 - Técnico de Segurança do Trabalho
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá implementar a política de segurança no trabalho; identificar
variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio
ambiente; desenvolver ações educativas; participar de perícias e fis-
calizações; e analisar acidentes, recomendando medidas de prevenção
e controle.

Cód. 17 - Técnico Portuário (Administrativo)
No exercício de suas atribuições e funções específicas, de-

verá executar, desenvolver e fiscalizar, sob supervisão, atividades que
envolvam técnicas relativas aos serviços desenvolvidos na unidade
organizacional onde será lotado, no âmbito da CODESP.

Cód. 18 - Técnico Portuário (Eletricista)
No exercício de suas atribuições e funções específicas deverá

executar, desenvolver e fiscalizar, sob supervisão, atividades que en-
volvam técnicas relativas à sua modalidade profissional e os serviços
relativos à sua área de atuação, tais como: Executar, de acordo com
sua formação profissional, os trabalhos de manutenção preventiva
e/ou corretiva em máquinas, equipamentos elétricos ou mecânicos,
redes de alta tensão, subestações e casas de força, circuitos elétricos
de baixa tensão, veículos, utilizando máquinas, ferramentas manuais e
instrumentos de medida. Testar: - redes de distribuição de energia,
constatando, identificando e reparando defeitos; - máquinas elétricas
reparadas, verificando o seu funcionamento; - sistemas elétricos, uti-
lizando amperímetro, multitestes e outros. Ler e interpretar croquis,
esquemas, desenhos técnicos e outras instruções, observando me-
didas, cortes e especificações, de acordo com sua formação pro-
fissional. Modificar procedimentos operativos na máquina, trocando
componentes elétricos. Limpar disjuntores, termostatos, chaves se-
letoras e outras peças de equipamentos e instalações operacionais,
desmontando-os parcial ou totalmente. Reparar e/ou substituir trans-
formadores de alta e baixa tensão. Realizar: - serviços de aferição,
manutenção e reparos dos aparelhos de proteção das linhas e dos
reguladores; - serviços de manutenção e conservação hidráulica e
mecânica de equipamentos de usina hidroelétrica, bem como orien-
tando nas manobras de válvulas, desses equipamentos; - serviços de
instalação e reparos de redes de alta tensão, subestações, casas de
força e circuitos de distribuição de força; - manobras de chaveamento
dos circuitos, de acordo com as necessidades dos serviços a serem
executados ou na interligação dos sistemas energéticos; - testes de
verificação ou funcionamento do conjunto de iluminação em série e
linhas telefônicas, detectando defeitos e providenciando os reparos
necessários. Acompanhar: - as obras contratadas, verificando se estão
sendo executadas de acordo com o projeto e examinando as es-
pecificações técnicas dos materiais utilizados, relatando eventuais
ocorrências. Controlar: - o recebimento e/ou distribuição de energia
elétrica ao complexo portuário, através da leitura, conferência e ve-
rificação dos medidores de consumo, chaves pneumáticas, núcleo e
nível de óleo dos transformadores, temperatura e gráfico das va-
riações de tensão, registrando as oscilações observadas; - o complexo
de funcionamento de usina hidrelétrica, realizando leituras de painel,
observando a produção dos geradores, verificando a quantidade de
água existente no reservatório e a carga de voltagem, de acordo com
a abertura da água e as cartas gráficas, onde são registradas as
ocorrências dentro da usina, incluindo o desligamento automático de
linhas ou geradores;- e solicitar a manutenção da rede de energia,
bem como proceder ao desligamento energético dessas linhas. Sin-
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cronizar o funcionamento das máquinas geradoras para que se mo-
vimentem simultânea e paralelamente, apresentando o mesmo índice
de produtividade, regulando-as e atentando para evitar colapso no
fornecimento de energia elétrica às dependências portuárias. Inspe-
cionar as linhas de transmissão de energia elétrica, para constatar
defeitos através de oscilógrafo. Instalar painéis e equipamentos, com
base em croquis e/ou plantas. Executar todos os demais trabalhos
atinentes e correlatos ao cargo ou que possam surgir no decorrer dos
serviços. Receber, controlar e distribuir (repor e entregar) materiais
diversos relativos aos contratos sob gestão da CODESP. Distribuir e
recolher fichas de avaliação de serviços. Elaborar registros diários de
tarefas e ocorrências nas instalações. Zelar pelo emprego racional e
pela conservação de aparelhos, ferramentas e limpeza do local de
trabalho. Executar todos os demais trabalhos atinentes e correlatos ao
cargo, ou que possam surgir no decorrer dos serviços.

ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PARTE COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉ-

DIO/TÉCNICO
LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado
das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego
e sentido que imprimem as relações que estabelecem. Concordância
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal.
Crase.

INGLÊS BÁSICO
Estratégias de leitura: compreensão geral do texto. Reco-

nhecimento de informações específicas. Capacidade de análise e sín-
tese. Inferência e predição. Reconhecimento do vocabulário mais fre-
quente em textos não literários. Palavras cognatas e falsos cognatos.
Estratégias discursivas: tipo de texto. Função e estrutura discursivas.
Marcadores de discurso. Elementos de coesão. Aspectos gramaticais:
conhecimento dos tempos e modos verbais. Uso de preposições, con-
junções, pronomes e modais. Concordância nominal e verbal. For-
mação e classe de palavras. Relações de coordenação e subordi-
nação.

PACOTE OFFICE 2010 E INTERNET
WORD 2010: estrutura básica dos documentos, edição e

formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, mar-
cadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de que-
bras e numeração de paginas, legendas, índices, inserção de objetos,
campos predefinidos, caixas de texto.

EXCEL 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e
gráficos, uso de formulas, funções e macros, impressão, inserção de
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de
paginas, obtenção de dados externos, classificação de dados.

POWERPOINT 2010: estrutura básica das apresentações,
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés,
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos,
numeração de paginas, botões de ação, animação e transição entre
slides.

CORREIO ELETRÔNICO: uso de correio eletrônico, pre-
paro e envio de mensagens, anexação de arquivos.

INTERNET: Navegação na Internet, conceitos de URL,
links, sites, busca e impressão de paginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CÓD. 16 - TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABA-

LHO
Noções sobre normas e legislação de segurança do trabalho.

NR 29 - Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho
Portuário. Portaria 3214 do Ministério do Trabalho e normas re-
gulamentadoras. Atividades e operações insalubres. Atividades e ope-
rações perigosas. Riscos no trabalho com eletricidade. Conhecimentos
sobre o funcionamento e atribuições dos Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) e
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Comunicações
sobre acidentes do trabalho (CAT). Compilação de dados e elaboração
de estatísticas de acidentes de trabalho. Normas e procedimentos para
investigação e análise de acidentes do trabalho. Conhecimentos sobre
normas e procedimentos para inspeção de equipamentos de combate a
incêndio. Conhecimentos sobre implantação de campanhas preven-
cionistas e educativas (SIPAT), segurança no trânsito, drogas e aids.
Atos inseguros. Utilização, controle e manutenção de equipamentos
de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC). Levantamento e avaliação das condições físico-ambientais do
trabalho e mapas de risco

CÓD. 17 - TÉCNICO PORTUÁRIO (ADMINISTRATIVO)
Técnicas de atendimento ao público; Relações humanas e

relações públicas. Técnicas de arquivamento: classificação, organi-
zação, arquivos correntes e protocolo. Procedimentos administrativos
em geral; Trabalho em equipe; Cidadania e ética. Operar os equi-
pamentos de escritório: copiadoras, impressoras de computador.

CÓD. 18 - TÉCNICO PORTUÁRIO (ELETRICISTA)
Leis fundamentais - Leis de Ohm. Leis de Kirhhoff. Potencia

elétrica em sistemas de corrente continua e alternada. Conceitos e
procedimentos de segurança no trabalho em circuitos elétricos (NR-
10). Dimensionamento de circuitos e de quadro de distribuição de
energia elétrica. Alta e baixa tensão.

PARTE COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPE-
RIOR

LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado
das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo,
numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego
e sentido que imprimem as relações que estabelecem. Concordância
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal.
Crase.

INGLÊS BÁSICO
Estratégias de leitura: compreensão geral do texto. Reco-

nhecimento de informações específicas. Capacidade de análise e sín-
tese. Inferência e predição. Reconhecimento do vocabulário mais fre-
quente em textos não literários. Palavras cognatas e falsos cognatos.
Estratégias discursivas: tipo de texto. Função e estrutura discursivas.
Marcadores de discurso. Elementos de coesão. Aspectos gramaticais:
conhecimento dos tempos e modos verbais. Uso de preposições, con-
junções, pronomes e modais. Concordância nominal e verbal. For-
mação e classe de palavras. Relações de coordenação e subordi-
nação.

Pacote Office 2010 e Internet
WORD 2010: estrutura básica dos documentos, edição e

formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, mar-
cadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de que-
bras e numeração de paginas, legendas, índices, inserção de objetos,
campos predefinidos, caixas de texto.

EXCEL 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e
gráficos, uso de formulas, funções e macros, impressão, inserção de
objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de
paginas, obtenção de dados externos, classificação de dados.

POWERPOINT 2010: estrutura básica das apresentações,
conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés,
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos,
numeração de paginas, botões de ação, animação e transição entre
slides.

CORREIO ELETRÔNICO: uso de correio eletrônico, pre-
paro e envio de mensagens, anexação de arquivos.

INTERNET: Navegação na Internet, conceitos de URL,
links, sites, busca e impressão de paginas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CÓD. 01 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ADMINISTRA-

DOR
Teorias Administrativas - Evolução do pensamento admi-

nistrativo: as principais escolas. Características básicas e contribui-
ções de cada escola. As Grandes Funções Administrativas. Plane-
jamento: importância e significado. Princípios e elementos do pla-
nejamento. Tipos de planos. Limitações do planejamento. Logística e
estratégia. O processo de tomada de decisão. Planejamento eficaz.
Organização: a natureza e a finalidade da organização. Os funda-
mentos da organização formal: divisão do trabalho, especialização,
responsabilidade, autoridade e alcance de controle. Departamenta-
lização básica: critérios, delegação, princípios e técnicas, funções de
linha e assessoria. Tipos de estrutura: linha, linha-staff, funcional e
matricial. A organização informal. Característica e implicações. A
organização eficaz. Direção: natureza e fundamentos da direção. Mo-
tivação. Coordenação. Comunicação, liderança. A direção eficaz.
Controle: conceitos e objetivos do controle. O processo de controle.
Premissas para institucionalização de controle. Técnicas de controle.
Controle geral do desempenho. Controle eficaz. Elaboração de re-
latórios: técnicas. Tipos de relatórios. Uniformizações. Administração
de Material - As funções básicas de um Sistema de Administração de
Material. Decreto-Lei 200, Leis 8.666/93 e 8.883/94 e 10520/02 ins-
trumentos complementares aplicados a compras. Princípios usualmen-
te empregados para classificar materiais. Análise de diversos sistemas
de classificação de materiais existentes. Codificação de material. Ca-
talogação de material. Classificação de estoques. Política de estoques.
Sistemas de armazenamento. Centralização versus descentralização de
materiais. Inventário físico, levantamento, contagem, apuração e con-
ciliação. Planejamento e organização do cadastro de fornecedores.
Instrumentos e processos de licitação. Recursos Humanos - As pes-
soas e as organizações. O sistema e a administração de recursos
humanos. Suprimento de recursos humanos. Recrutamento: fontes,
processos e meios. Seleção: técnicas, testes, avaliação e controle de
qualidade. Aplicação de recursos humanos. Descrição e análise de
cargos: estrutura, métodos e fases. Avaliação de desempenho: ob-
jetivos, responsabilidade, características dos principais métodos. Ma-
nutenção de recursos humanos. Compensação: salários, administração
de salários, avaliação e classificação de cargos e pesquisa salarial.
Matemática e estatística aplicadas à administração de cargos e sa-
lários. Plano de benefícios: tipos, custos e objetivos. Higiene e se-
gurança do trabalho. Desenvolvimento de recursos humanos. Trei-
namento de desenvolvimento de pessoal. Desenvolvimento organi-
zacional. Controle de recursos humanos: banco de dados, sistemas de
informações e auditoria de recursos humanos. Legislação: trabalhista,
previdenciária e tributária. Lei 8.630/93. Lei 4860/65. Lei 12815/13.
Lei Responsabilidade fiscal 101/2000.

CÓD. 02 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ADVOGADO
1. Direito Constitucional - Do Poder Legislativo. Do Poder

Executivo. Do Poder Judiciário. A Justiça do Trabalho na Cons-
tituição Federal. Poder Normativo da Justiça do Trabalho. Direito de
Greve. Mandado de Segurança. Direitos trabalhistas assegurados na
Constituição. Constituição, leis constitucionais e leis complementares.
A interpretação das normas constitucionais. Hierarquia das leis, a
inconstitucionalidade e o seu controle. Direitos e garantias individuais
e coletivos. Direitos e Garantias implícitos. Organização do Estado
(administração pública). Princípios Constitucionais. Direitos Sociais.
Ordem Social. 2. Direito Administrativo - Ato Administrativo: Con-
ceito, Classificação, Requisitos, Revogação. Vício do ato adminis-

trativo. Invalidade. Anulação. Administração Direta e Indireta. Ad-
ministração Indireta: Autarquias, Fundações Públicas, Sociedades de
Economia Mista e Empresas Públicas. Principais características de
cada uma e regime jurídico. Lei 13.303/16. Decreto 8945/2016. Po-
deres da administração: Poder hierárquico, Poder disciplinar, Poder
regulamentar, Poder de política. Contrato Administrativo. Respon-
sabilidade Civil de Administração. Licitações: Leis nº 8.666/93; Lei
nº 10520/02. Lei das Concessões. Lei 8.987/953. Lei 12.016/09. Lei
Responsabilidade Fiscal 101/2000. 3. Direito Portuário: Lei 8.630/93;
Decreto nº 6620/08; Lei 12815/13; Decreto nº 8033/13; Lei 9.719/98;
Lei 4.860/65; Decreto 4.391/2002; Decreto 1.886/96. NR 29 - Norma
Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho Portuário, apro-
vada pela Portaria TEM 53/97. Infraestrutura portuária. Serviços por-
tuários. Contratos para utilização de instalações operacionais ou não
operacionais, localizadas dentro da área do Porto Organizado. Res-
ponsabilidade Civil. Infrações. Prazos extintivos. Pré-Qualificação de
Operador Portuário. Lei 10.233/01; Resolução Normativa ANTAQ
7/2016; Resolução ANTAQ 3274/2014; Portaria SEP nº 111. 4. Di-
reito Civil Direito Civil: Conceito. Interpretação das Normas Ju-
rídicas: Função, Espécies, Métodos, Analogia, Princípios Gerais do
Direito, Equidade. Eficácia da Lei no Tempo e no Espaço: Revo-
gação, Irretroatividade, Direito adquirido. Domicílio e Residência.
Prescrição: Conceito, Prazo, Suspensão, Interrupção, Decadência.
Pessoa Física: Personalidade, Modificação, Capacidade. Pessoa Ju-
rídica: Conceito, Categorias. As Fundações. Bens. Ato Jurídico. Obri-
gações: Conceito. Obrigação de dar, fazer e não fazer. Obrigações
alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias. Cláusula Penal. Obri-
gações Líquidas e Ilíquidas. Da liquidação. Extinção das obrigações.
Do pagamento: objeto e prova, lugar e tempo de pagamento. Da
mora. Compensação, novação, transação. O direito de retenção. Con-
tratos: Disposições gerais. Principais modalidades de contrato. Do
imóvel ocupado pelo empregado. Responsabilidade civil. 5. Direito
Comercial - Das Sociedades Comerciais: Conceito, Personalidade Ju-
rídica, Tipos. Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada.
Formação de seu nome. Limite de responsabilidade dos sócios. Po-
deres de gerência e sua delegação. Posição dos sócios dissidentes.
Sociedades por Ações. Formação de capital. Limite da responsa-
bilidade dos acionistas. Órgãos societários. Estabelecimento Comer-
cial: Conceito. Elementos formadores. Principais teorias sobre a sua
natureza jurídica. Recuperação Judicial: noções. Falência: estado de
fato e estado de direito. Sentença declaratória de falência. Termo legal
de falência. Habilitação de credores. A falência no Direito do Tra-
balho. 6. Direito do Trabalho - Relação de Trabalho: Natureza Ju-
rídica - Teoria. Contrato de trabalho e relação de trabalho. Carac-
terização da Relação de Emprego: importância do assunto. Critérios
para a caracterização. Sujeitos da relação de Emprego. O empregado:
Definição. Trabalhadores autônomos, avulsos, eventuais e temporá-
rios. Trabalhadores intelectuais e altos empregados (Cargos). Sujeitos
da Relação de Emprego. O empregador: Conceito. Empresa, esta-
belecimento: Conceito. Solidariedade de empresas. Sucessão de em-
pregadores. Contrato de Trabalho: Definição, Denominação, Carac-
teres, Morfologia. O Contrato de Trabalho e os Contratos Afins.
Interesse da distinção. Diferença entre contrato de trabalho e locação
de serviços, empreitada, representação comercial, mandato, sociedade
e parceria. Espécies de Contrato de Trabalho: contrato por tempo
determinado e por tempo indeterminado. Renovação - consequências.
Contrato de trabalho individual. Efeitos de Contrato de Trabalho:
Obrigações do empregado. A prestação de trabalho: Pessoalidade.
Poder hierárquico do empregador - diretivo e disciplinar. Remune-
ração: Conceito. Distinção entre remuneração e salário. Caracteres do
salário. Salário e indenização: adicionais. O princípio da igualdade de
salário. Correção automática e reajustamento de salário. Formas de
Remuneração: Classificação. Proteção ao Salário: Contra os abusos
do empregador. Contra os credores do empregador. Contra os Cre-
dores do empregado. Duração do Trabalho. Jornada de trabalho: du-
ração e horário. Trabalho extraordinário. Trabalho noturno. Trabalho
em regime de revezamento. Repousos: intrajornadas e interjornadas.
Repouso semanal e em feriados. Férias: natureza jurídica. Período
aquisitivo e concessionário: duração. Remuneração simples, dobrada
e abono de férias. Alteração do Contrato de Trabalho. Alteração
unilateral e bilateral. Transferência de função - o jus variandi. Pro-
moção e rebaixamento. Remoção. Suspensão do Contrato de Tra-
balho. Causas determinantes: espécies e Efeitos. Suspensão para in-
quérito, suspensão disciplinar. Terminação do Contrato de Trabalho:
Causas. Rescisão do Contrato por tempo indeterminado e por tempo
determinado. Rescisão com ou sem justa causa. Homologação dos
pedidos de demissão e dos recibos de quitação. Aviso Prévio: Con-
ceito e natureza jurídica. Prazos e efeitos. Despedida: a declaração de
vontade do empregador - sua natureza e elementos. A indenização -
Conceito, fundamento jurídico. Justa Causa. Força maior - factum
principis. Estabilidade: Conceito, requisitos e exceções. Despedida de
empregado estável. Falta grave: Conceito. Readmissão e reintegração.
Renúncia à estabilidade: homologação. A imunidade sindical. Des-
pedida Obstativa. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço: Campo
de aplicação, conceito e natureza jurídica das contribuições e saques.
Acordo e Convenção Coletiva de Trabalho: Conceito e natureza ju-
rídica. Conteúdos e efeitos: Extensão, forma e duração. Sindicato:
natureza jurídica. Atribuições e prerrogativas. Garantias do exercício
do mandato de representação sindical. Organização sindical brasileira.
Sindicalização. Autonomia sindical. Unidade e pluralidade sindical. 7.
Direito Processual do Trabalho - Organização Judiciária do Trabalho.
A Justiça do Trabalho: sua Jurisdição. Junta de Conciliação e Jul-
gamento: composição, funcionamento, jurisdição e competência. Os
juízos do Direito. Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Su-
perior do Trabalho. Funcionamento: jurisdição e competência. O Mi-
nistério Público do Trabalho. Corregedoria. Reclamação Correicional.
Procedimentos nos Dissídios Individuais. Reclamação: Inquérito, Re-
velia, Execuções, Contestação, Reconvenção, Partes e Procuradores.
Substituição processual na Justiça do Trabalho. Audiência. Conci-
liação: Instrução e Julgamento, Justiça Gratuita. Homologações. Sen-
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tença de Liquidação e Impugnação. Procedimentos nos dissídios Co-
letivos: Instauração de Instância, Conciliação e Julgamento. Extensão
das decisões e revisão. Ação de cumprimento. Das Provas no Pro-
cesso do Trabalho: Interrogatórios - Confissão e consequências. Do-
cumentos - oportunidade de juntada, incidente de falsidade. Prova
técnica: sistemática de realização das perícias. Testemunhas: com-
promissos, impedimentos e consequências. Sentença: sentença indi-
vidual, sentença coletiva. Súmula (enunciados pertinentes). Recursos
no Processo do Trabalho: Disposições gerais - efeitos suspensivo e
devolutivo. Recursos no processo de cognição. Recursos no processo
de execução. 8. Direito Processual Civil - Das normas processuais
civis e sua aplicação. Os princípios informadores do processo civil.
Da jurisdição. Ação (conceito, natureza jurídica, classificação). Li-
mites da jurisdição nacional e cooperação internacional. Da orga-
nização do Judiciário. Equivalentes jurisdicionais. Arbitragem e me-
diação. Da competência (disposições gerais, modificação da com-
petência e da incompetência). Da cooperação nacional. Da compe-
tência da justiça federal. Dos sujeitos do processo. Das partes e dos
seus procuradores. Da responsabilidade das partes por dano proces-
sual. Das despesas e dos honorários advocatícios. Das multas. Do
litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Do juiz e dos auxiliares da
justiça. Do Ministério Público, da Advocacia Pública e da Defensoria
Pública. Dos atos processuais. Atos processuais eletrônicos. Da for-
ma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Dos prazos. Da co-
municação dos atos processuais. Das nulidades. Da distribuição e do
registro. Da tutela provisória. Tutelas de urgência e da evidência. Da
formação, da suspensão e da extinção do processo. Do processo de
conhecimento. Do procedimento comum. Disposições gerais. Petição
inicial. Da improcedência liminar do pedido. Da audiência de con-
ciliação e mediação. Da contestação e da reconvenção. Da revelia,
das providências preliminares e do julgamento conforme o estado do
processo. Do saneamento e da organização do processo. Da audiência
de instrução e julgamento. Das provas. Da sentença e da coisa jul-
gada. Do cumprimento de sentença. Cumprimento provisório. Cum-
primento definitivo de sentença (obrigação de pagar quantia certa,
obrigação de fazer, não fazer e de entregar coisa). Cumprimento de
sentença e a fazenda pública. Impugnação. A inexigibilidade das
sentenças judiciais. Dos procedimentos especiais. Ação de consig-
nação em pagamento. Ação de exigir contas. Ações possessórias.
Ação de divisão e da demarcação de terras particulares. Ação dis-
criminatória. Embargos de terceiro. Ações de direito de família de
competência da Justiça Federal. Oposição. Habilitação. Ação Mo-
nitória. Homologação do penhor legal. Restauração de autos. Pro-
cedimentos especiais de jurisdição voluntária. Notificação e inter-
pelação. Alienação judicial. Do processo de execução. Da execução
em geral. Das diversas espécies de execução. Da execução para en-
trega de coisa. Da execução das obrigações de fazer ou de não fazer.
Da execução por quantia certa. Da execução contra a Fazenda Pú-
blica. Dos embargos à execução. Extinção do processo de execução.
Exceção de pré-executividade. Do precedente. Da ordem dos pro-
cessos no tribunal. Incidente de assunção de competência. Incidente
de arguição de inconstitucionalidade. Conflito de competência. Ho-
mologação de decisão estrangeira e da concessão do exequatur à carta
rogatória. Ação rescisória. Incidente de resolução de demandas re-
petitivas. Reclamação. Recursos. Disposições gerais. Apelação. Agra-
vo de instrumento. Agravo interno. Embargos de declaração. Re-
cursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de
Justiça (recurso ordinário, recurso extraordinário e recurso especial).
Agravo em recurso especial e em recurso extraordinário. Embargos
de divergência. Subsistema dos juizados especiais. Princípios infor-
madores. Juizados Especiais Federais: competência, procedimento e
recursos. Ações coletivas. Legitimidade ativa. Legitimidade passiva.
Competência. Coisa julgada. Execução e cumprimento de sentença.
Regras procedimentais aplicáveis. O CPC e o direito intertemporal.

CÓD. 03 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ANALISTA DE
SISTEMAS

1. Informática. 1.1 Conceitos básicos. 1.2 Conceitos fun-
damentais sobre processamento de dados. 1.3 Sistemas de numeração
e aritmética de complementos. 1.4 Organização e arquitetura e com-
ponentes funcionais de computadores. 1.5 Características físicas dos
principais periféricos e dispositivos de armazenamento secundário.
1.6 Representação e armazenamento da informação. 1.7 Organização
lógica e física de arquivos. 1.8 Métodos de acesso. 1.9 Arquitetura de
microcomputadores: arquitetura interna de microprocessador gené-
rico, barramentos externos (endereço, dados e controle). 1.10 Ar-
quitetura básica de uma workstation. 1.11 Arquitetura de compu-
tadores RISC e CISC. 1.12 Estrutura e organização do hardware de
redes de comunicação de dados. 1.13 Conceitos e funções dos prin-
cipais softwares básicos e aplicativos. 1.14 Internet: modelo hiper-
mídia de páginas e elos, World Wide Web, padrões da tecnologia
Web, intranets. 2. Concepção e programação. 2.1 Construção de al-
goritmos: tipos de dados simples e estruturados, variáveis e cons-
tantes, comandos de atribuição, avaliação de expressões, comandos de
entrada e saída, funções predefinidas, conceito de bloco de comandos,
estruturas de controle, subprogramação, passagem de parâmetros, re-
cursividade; programação estruturada. 2.2 Estrutura de dados: con-
ceitos básicos sobre tipos abstratos de dados, estruturas lineares e não
lineares, contiguidade versus encadeamento, estudo de listas, pilhas,
filas, árvores, deques, métodos de busca, inserção e ordenação,
hashing. 2.3 Orientação a objetos: conceitos fundamentais, princípios
de concepção e programação orientada a objetos; padrões de projetos
orientados a objetos. 2.4 Linguagens orientadas a objetos: C++, DEL-
PHI e Java. 2.5 UML e ambientes de concepção. 3. Fundamentos de
sistemas operacionais: conceito, funções, características, componentes
e classificação. 3.1 Sistemas de arquivos: facilidades esperadas, di-
retórios e direitos de acesso, compartilhamento e segurança, inte-
gridade, interrupções: conceito de interrupção, tipos e tratamento. 3.2
Escalonamento de tarefas: conceito de processo, estados e identi-

ficador, objetivos e políticas de escalonamento. 3.3 Gerenciamento de
memória: organização, administração e hierarquia de memória, sis-
temas mono e multiprogramados, memória virtual. 3.4 Escalonamento
de discos: políticas de otimização, considerações sobre desempenho.
3.5 Interoperação de sistemas operacionais. 3.6 Sistemas distribuídos:
clusters e redes. 3.7 Interfaces gráficas (GUI). 3.8 Família Windows
e Linux. 4. Desenvolvimento de aplicações e bancos de dados. 4.1
Princípios de engenharia de software. 4.2 Ciclo de vida e desen-
volvimento de um software-produto. 4.3 Modelos de desenvolvimen-
to. 4.4 Análise e técnicas de levantamento de requisitos. 4.5 Técnicas
e estratégias de validação. 4.6 Gerência de projetos: estudo de via-
bilidade técnica e econômica, análise de risco, métricas para es-
timativas de prazo e custo; pontos por função. 4.7 Visão conceitual
sobre ferramentas CASE. 4.8 Linguagens visuais e orientação por
eventos. 4.9 Projeto de interfaces. 4.10 Análise e projeto orientados a
objetos. 4.11 Arquitetura de aplicações para o ambiente Internet. 4.12
Modelagem de dados e projeto lógico para ambiente relacional. 4.13
Modelo entidades/relacionamentos. 4.14 Álgebra relacional. 4.15 Mo-
delo relacional. 4.16 SQL. 4.17 Arquitetura cliente-servidor: tecno-
logia usada em clientes e em servidores, tecnologia usada em redes,
arquitetura e políticas de armazenamento de dados e funções, Triggers
e procedimentos armazenados, controle e processamento de transa-
ções. 4.18 Bancos de dados distribuídos. 4.19 Arquitetura OLAP. 4.20
Conceitos de qualidade de software. 5. Comunicação de dados, redes
e conectividade. 5.1 Evolução dos sistemas de computação. 5.2 Evo-
lução das arquiteturas. 5.3 Redes de Computadores. 5.4 Topologias:
linhas de comunicação, redes geograficamente distribuídas, topologias
em estrela, anel e barra, switches. 5.5 Transmissão de informação:
banda passante, taxa de transmissão máxima de um canal, formas de
distorção de sinais em transmissão. 5.6 Multiplexação e Modulação:
multiplexação na frequência, técnicas de modulação, sistemas em
banda larga e banda básica. 5.7 Comutação de circuitos, mensagens e
pacotes. 5.8 Codificação e transmissão de sinais em banda básica:
transmissão síncrona e assíncrona. 5.9 Meios de transmissão. 5.10
Ligação ao meio: ponto a ponto, multiponto, frame-relay e redes de
fibra ótica. 5.11 Arquiteturas de redes de computadores. 5.12 Modelo
OSI da ISO. 5.13 Principais funções dos níveis físico, enlace, rede,
transporte, sessão, apresentação e aplicação. 5.14 Padrão IEEE 802.
5.15 Arquitetura da Internet TCP/IP. 5.16 Considerações sobre o nível
de rede: endereçamento, roteamento, tipos de serviço, controle de
congestionamento, protocolo IP (Internet Protocol). 5.17 Ligação in-
ter-redes: repetidores, pontes, roteadores e gateways. 5.18 Conside-
rações sobre o nível de transporte: endereçamento, multiplexação e
splitting, serviços oferecidos, estabelecimento e encerramento de co-
nexões. 5.19 Protocolos de transporte da arquitetura TCP/IP. 5.20 O
nível de aplicação Internet TCP/IP: DNS, FTP, NFS, TELNET,
SMTP, WWW, SNMP. 5.21 Sistemas operacionais de redes: conceito
de redirecionador e cliente-servidor, módulo cliente, módulo servidor,
redes ATM, framerelay e gigabit. 6. Segurança em redes de com-
putadores. 6.1 Vulnerabilidades e ataques a sistemas computacionais.
6.2 Processos de definição, implantação e gestão de políticas de
segurança e auditoria. 6.3 Criptografia, protocolos criptográficos, sis-
temas de criptografia e aplicações. 6.4 Ataques e proteções relativos
a hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de
dados, redes, inclusive Firewalls e Proxies, pessoas e ambiente físico.
6.5 Legislação relativa à segurança dos sistemas de informação. 6.6
Ferramentas IDS. 7. Planejamento de sistemas de informação. 7.1
Conceitos. 7.2 Métodos de planejamento. 7.3 Planejamento estra-
tégico. 7.4 Integração dos elementos das camadas de planejamento.
7.5 Identificação de necessidades de informação. 7.6 Plano de in-
formática. 7.7 Componentes e priorização. 8. Formalização e con-
trole. 8.1 Organização e métodos. 8.2 Gerência de projetos e modelo
PMI. 9 Modelos CMMI, Cobit e ITIL.

CÓD. 04 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ARQUITETO
Elaboração, acompanhamento e controle de projetos: geo-

métricos, estruturais, de drenagem, pavimentação, fundações, siste-
mas elétricos e hidráulicos. Planilhas eletrônicas, cronogramas e or-
çamento de obras e serviços de arquitetura; materiais de construção;
elaboração de especificações técnicas para contratação de obras e
serviços de arquitetura. Conhecimentos Humanos: arquitetura de in-
teriores; história da arquitetura, conforto ambiental. Técnicas de de-
senho técnico de arquitetura. Autocad. Lei Federal 8.666/93, referente
às modalidades licitatórias e seus respectivos limites, exigências e
adequações às obras e serviços de arquitetura. Planejamento urbano.
Legislação de uso e ocupação do solo: Lei 10.257/01. Mobilidade e
acessibilidade: ABNT 9050/2004. NR´s aplicadas a construção civil.
Lei Responsabilidade fiscal 101/2000.

CÓD. 05 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ASSISTENTE
SOCIAL

Teoria, pressupostos e fundamentos do serviço social. Me-
todologia em serviço social: alternativas metodológicas; técnicas de
atendimento e investigação. Trabalho com o indivíduo, com grupos e
comunidades. Documentação. Serviço Social e interdisciplinaridade.
A prestação de serviços e a assistência pública. Projetos e Programas
em Serviço Social. Serviço Social e família. Constituição Federal 88:
Da saúde, Da promoção social e Da proteção especial. Lei 8.069/90 -
Estatuto da criança e do Adolescente. Lei Federal 10.741/03 - Es-

tatuto do Idoso. Lei Federal 8.742/93 - Lei orgânica da Assistência
Social. Conhecimento de Legislação Trabalhista e Previdenciária.
Aposentadoria: aspectos legais e sociais; programas de preparação
para aposentadoria.

CÓD. 06 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - CONTADOR
Contabilidade Geral: Lei 6.404, Lei 10.303/01, de

31/10/2001, e legislação complementar. Princípios e convenções con-
tábeis. Plano de Contas. Elaboração de demonstrações contábeis.
Efeitos inflacionários sobre o patrimônio das empresas. Consolidação
de demonstrações contábeis. Critérios de avaliação de estoques. Ava-
liação e contabilização de investimentos. Ativo Imobilizado. Ativo
Diferido. Passivos exigíveis. Constituição de provisões, resultado de
exercícios futuros. Patrimônio líquido. Contabilização de importações

e exportações. Demonstração do resultado do exercício. Demons-
tração do Fluxo de Caixa. Método Direto e Indireto. Análise Eco-
nômico-Financeira: análise vertical e horizontal das demonstrações
financeiras. Contabilidade de Custos: classificação de custos: diretos,
indiretos, fixos e variáveis, separação entre custos e despesas. Apro-
priação de custos: material, mão de obra e rateio de custos indiretos.
Rateio de custos na Departamentalização. Métodos de custeio: por
absorção e variável. Custos para controle, custo-padrão. Contabili-
dade Tributária: Legislação Tributária. IRRF. ICMS. Contribuição
social sobre o lucro. Destinação de resultado. Imposto de renda de
pessoa jurídica. Participações governamentais: PIS, Pasep e Cofins.
Créditos Tributários. Tributos Diretos e Indiretos. Impostos e con-
tribuições incidentes sobre folha de pagamento. Matemática Finan-
ceira: Juros simples e compostos: capitalização e desconto. Taxas de
juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. Lei Respon-
sabilidade fiscal 101/2000.

CÓD. 07 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - CONTROLA-
DOR DE TRÁFEGO MARÍTIMO

Estabilidade e Flutuabilidade básica: dimensões lineares e
volumétricas do navio, deslocamento, flutuabilidade, estabilidade,
centro de gravidade, centro de carena, movimentação de cargas, su-
perfície livre, banda permanente, estabilidade longitudinal, trim e
compasso. Noções básicas de navegação: projeções cartográficas; car-
ta náutica; a posição do mar - navegação costeira; publicações de
auxílio à navegação: aviso aos navegantes, roteiro, lista de faróis, lista
de auxílios radio, tábua das marés; equipamentos do passadiço: odô-
metro, radar, ecobatímetro, anemômetro e anemoscópio, barômetro,
GPS e DGPS, carta eletrônica e ECDIS, AIS; Regulamento Inter-
nacional para Evitar Abalroamento no Mar (RIPEAM). Nomenclatura
do Navio: conhecer as principais partes componentes de um navio.
Comunicações: princípios da radiocomunicação marítima; GMDSS
(Global Maritime Distress and Safety System); Fraseologia padrão
para as comunicações marítimas (Standard Marine Communication
Phrases - SMCP); Sistema de Identificação e Acompanhamento de
Navios a Longa Distância - LRIT. Legislação e Regulamentação:
NORMAM-08/DPC - Normas da Autoridade Marítima para Tráfego e
Permanência de Embarcações em Águas Jurisdicionais Brasileiras
(edição: 2013); NORMAM-12/DPC - Normas da Autoridade Ma-
rítima para o Serviço de Praticagem (edição: 2011, 1ª revisão); NOR-
MAM-17/DHN - Normas da Autoridade Marítima para Auxílios à
Navegação (edição: 2008); NORMAM-26/DHN - Normas da Au-
toridade Marítima para o Serviço de Tráfego de Embarcações - VTS
(edição: 2016, 2ª revisão); BRASIL. Lei nº 9.537, de 11 de dezembro
de 1997 (LESTA); BRASIL. Decreto nº 2.596, de 18 de maio de 1998
(RLESTA); Convention of the International Regulations for the pre-
venting collisions at sea - COLREG - International Maritime Or-
ganization - IMO (4ª edição: 2003); International Maritime Orga-
nization - IMO - Resolução nº A.917(22) - Guidelines for the On-
board Operational use of Shipborne automatic Identification Systems
(AIS), com a emenda da Resolução A.956(23); International Maritime
Organization - IMO - Resolução nº A.817(19) - Performance Stan-
dards for Eletronic Chart and Information Systems (ECDIS), com a
emenda do Maritime Safety Committee MSC.232(82); IMO Standard
Marine Communication Phrases. Resolução nº A.918(22) da Inter-
national Maritime Organization - IMO.

INGLÊS INTERMEDIÁRIO: Compreensão de textos escri-
tos em Língua Inglesa; compreensão de frases isoladas e expressões;
compreensão de estruturas gramaticais e vocábulos mais complexos;
conhecimento de itens gramaticais relevantes para a compreensão de
conteúdos semânticos; capacidade de análise e síntese. Aspectos gra-
maticais: conhecimento dos tempos e modos verbais, verbos modais,
conhecimento do present perfect, past perfect, future, modals, active
and passive voice.

CÓD. 08 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ECONOMIS-
TA

Microeconomia: o problema econômico; escassez e escolha;
bens econômicos; alocação de recursos; a tecnologia; a questão am-
biental; demanda do consumidor e demanda do mercado; a teoria da
produção; a função de produto neoclássica; a lei da oferta; teorema de
Euler; a teoria marginalista da distribuição; a teoria dos custos; custos
contábeis e custos econômicos; o mercado em concorrência perfeita;
equilíbrio parcial e equilíbrio geral; modelo de Leontief; mecanismos
de ajustamento, concorrência imperfeita; as falhas do mercado; teoria
do bem-estar social. Macroeconomia: as contas nacionais e o balanço
de pagamentos; o sistema financeiro; oferta e demanda de moeda; o
controle da oferta de moeda; as funções consumo e investimento; os
modelos clássicos e keynesiano; neokeynesianos e novos clássicos;
modelos de economia aberta; a taxa de câmbio e a taxa de juro;
inflação e desemprego (a curva de Phillips); expectativas racionais;
políticas fiscal, monetária e de rendas; monetarismo e estruturalismo;
a experiência brasileira de estabilização. Fundamentos de Análise de
Projetos: critérios de avaliação de projetos; custos e benefícios pri-
vados e sociais; a função de bem-estar social; eficiência marginal do
investimento e eficiência marginal do capital; desconto e valor pre-
sente; ponto de nivelamento; projeções de demanda. Crescimento e
Desenvolvimento Econômico: os conceitos de crescimento e de de-
senvolvimento econômico; modelos keynesianos e neoclássicos de
crescimento; modelo de dois hiatos; estratégias de crescimentos; pro-
tecionismo e liberalismo econômico; blocos econômicos e globa-
lização da economia; a política brasileira de desenvolvimento. Ele-
mentos de Estatística e Econometria: estatística descritiva; proba-
bilidades; distribuições de probabilidade; testes de hipóteses; números
índices; correlação; regressão simples e múltipla; problemas econo-
métricos (quebra das hipóteses); modelos de equações simultâneas;
análise de séries temporais; projeção e estimação; inferência esta-
tística; aplicações.
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CÓD. 09 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ENGENHEIRO
DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Normas Regulamentadoras - NR"s, da Legislação de Se-
gurança e Medicina do Trabalho - Portaria 3.214 de 08/06/1978
(NR"s n.º 1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 23, 24, 26, 28,
32, 33 e 35); Código Sanitário do Estado de São Paulo, Título II -
Saúde e Trabalho; Código de Saúde do Estado de São Paulo, 1995 -
Título I, Capítulo IV, Seção IV, dos Locais de Trabalho; Legislação

específica Saúde do Trabalhador: Norma operacional de saúde do
trabalhador (Portaria MS nº 3.908, de 30 de outubro de 1998); Ins-
trução Normativa de Vigilância em Saúde do Trabalhador (Portaria
MS nº 3.120, de 1 de julho de 1998); Conceitos em epidemiologia
descritiva e analítica; Legislações em Saúde do Trabalhador e per-
tinentes ao SUS; NR 29 - Norma Regulamentadora de Segurança e
Saúde no Trabalho Portuário; Conceitos Básicos em Saúde Ocu-
pacional, Conceitos de dano ou agravo à saúde; PCMSO; PPRA;
Ergonomia e Análise Ergonômica dos Postos de Trabalho; Meto-
dologias de Avaliação Ambiental estabelecidas pela Fundacentro; Re-
lação ambiente de trabalho e doenças do trabalho; Avaliação dos
ambientes de trabalho, Inspeção de rotina em locais de trabalho;
Estratégias de controle de riscos ocupacionais; Legislação Federal,
Decreto n.º 3.048 de 1999 e portarias e instruções normativas da
Previdência Social, com abordagem (conceito técnico e legal) em:
Acidente de Trabalho e Doença Ocupacional, Comunicação de Aci-
dente de Trabalho (CAT); Aposentadoria Especial; Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT); Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e seus
componentes; Higiene ocupacional: uso dos equipamentos Luxímetro,
Decibelímetro, Dosímetro de Ruído, Psicrômetro e Termoanemôme-
tro); Atribuições profissionais do Engenheiro de Segurança do Tra-
balho.

CÓD. 10 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - ENGENHEIRO
E L E T R I C I S TA

Circuitos elétricos. Materiais elétricos e magnéticos. Medidas
elétricas. Máquinas elétricas. Transformadores. Geração de energia
elétrica. Energias Renováveis. Eficiência Energética. Distribuição de
energia elétrica. Análise de sistemas de potência. Subestações e equi-
pamentos elétricos. Manutenção dos Equipamentos Elétricos. Ele-
trônica de Potência. NR 10. Sistemas de controle. Acionamentos para
controle e automação. Instalações elétricas de baixa tensão. Insta-
lações elétricas industriais. Proteção de sistemas elétricos. Aterra-
mento elétrico. Eletrônica Analógica: dispositivos eletrônicos; cir-
cuitos a diodos; circuitos a amplificadores operacionais; reguladores
de tensão. Eletrônica Digital: análise e síntese de circuitos lógicos
combinacionais e sequenciais; dispositivos lógicos programáveis; In-
trodução às Redes de Computadores: classificação; topologias; mo-
delo de referência OSI; protocolo TCP/IP. Conhecimentos sobre equi-
pamentos de proteção individual - EPI's. Lei Nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações.

CÓD. 11 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - JORNALISTA
Comunicação e jornalismo: modelos teóricos de comunica-

ção e os processos de significação. Articulação dos códigos comu-
nicacionais nas novas mídias. As diversas formas de jornalismo (on-
line, radiojornalismo, telejornalismo, comunitário, documentário) e
seu papel no mundo global. Perfil do jornalismo e da publicidade com
o advento das novas tecnologias. Perfil da propaganda institucional e
educativa. Técnicas básicas de redação publicitária. O profissional de
imprensa e as novas tecnologias. As informações e a sua extensão:
política editorial; editoriais (tipos comuns e especiais). Reportagem:
tipos; entrevista - modalidades. Titulação. Edição: sistemas de fe-
chamento, possibilidades técnicas (selos, tarjas, infografia, fios, olhos,
olhos-legenda, textos-legenda, ilhas, boxes, quadros, inserts fotográ-
ficos, retículas). O texto jornalístico - características: a estrutura da
notícia; números e siglas; uso correto dos verbos. Assessoria de
imprensa: o papel do assessor nos órgãos públicos e na iniciativa
privada. Perfil do profissional: exigências. Levantamento de dados,
mapas, gráficos, indicativos numéricos, pesquisa complementar (li-
vros, textos). Veículos de comunicação internos e externos (house
organ, revista, newsletter). Desenvolvimento de slogans e campanhas.
Clipping, clipping eletrônico. Produção de releases, comunicados e
notas oficiais.

CÓD. 12 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - MÉDICO DO
TRABALHO

Organização, Psicologia e Sociologia do Trabalho: o Con-
ceito de Trabalho. Exploração e alienação. A divisão social do tra-
balho. A divisão sexual do trabalho. Valores e atitudes. Os valores do
Trabalho. A consciência e o saber dos trabalhadores. Processo de
trabalho e organização de trabalho. Ergonomia no trabalho. A crise da
sociedade do trabalho. Globalização e reestruturação produtiva: in-
trodução de novas tecnologias, automação e riscos à saúde. Trabalho
e empresa. Modelos de Gestão. Vida Psíquica e Organização. Psi-
copatologia do trabalho. Organização do trabalho e sofrimento psí-
quico. Assédio Moral, Estresse, Ansiedade e Depressão. Droga-adi-
ção. Atividade e Carga de Trabalho. Atividade física e riscos à saúde.
Trabalho sob pressão temporal e riscos à saúde. Trabalho Noturno e
em turnos: riscos à saúde, noções de cronobiologia. Papéis e Res-
ponsabilidades de empregadores e trabalhadores e de suas organi-
zações representativas com respeito à Segurança e Saúde no Trabalho
no Brasil: Políticas/Contratos, Acordos e Negociações Coletivas. Le-
gislação em Saúde, Trabalho e Previdência: a Segurança e a Saúde no
Trabalho nos diplomas legais vigentes no país: Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, de 1988. 2. Legislação Trabalhista:
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Normas Regulamenta-
doras, aprovadas pela Portaria MTb 3.214, de 8 de junho de 1978, e
suas alterações posteriores. NR 29 - Norma Regulamentadora de
Segurança e Saúde no Trabalho Portuário; Lei Orgânica de Saúde:
Lei 8080 e Legislação Complementar: Lei 8142. Política Nacional de
Saúde do Trabalhador. A Segurança e a Saúde no Trabalho nas
Normas Internacionais da Organização Internacional do Trabalho -
OIT, especificamente a Convenção nº 81 - Inspeção do Trabalho
(Decreto 95.461, de 11/12/87). Convenção 139 - Prevenção e o Con-
trole de Riscos Profissionais causados pelas Substâncias ou Agentes
Cancerígenos (Decreto 157, de 2/7/91). Convenção 148 - Proteção
dos Trabalhadores contra os Riscos Profissionais devidos à Con-
taminação do Ar, ao Ruído, às Vibrações no Local de Trabalho
(Decreto 93.413, de 15/10/86). Convenção 155 - Segurança e Saúde
dos Trabalhadores (Decreto 1.254, de 29/09/94). Convenção 161 -
Serviços de Saúde do Trabalho (Decreto 127, de 22/5/91). Legislação
Previdenciária - Benefícios, aposentadoria, acidente de trabalho: Lei
8212 e 8213 de 24/07/91. Decreto 3048/99 e alterações posteriores
(3112/99, 3265/99, 3298/99, 3452/00, 3668/00, 4032/00, 4079/00 e
4729/03). LTCAT e PPP. 3. Saúde e Trabalho: Relação Saúde e
Trabalho: aspectos conceituais e evolução histórica do conhecimento.
Investigação da relação saúde e trabalho. Métodos de abordagem
individual e coletiva dos trabalhadores, com as ferramentas clínicas e
epidemiológicas. Estudo dos ambientes e das condições de trabalho,
com as ferramentas da higiene do trabalho, da ergonomia e da Psi-
cologia do Trabalho. Impacto do trabalho sobre a segurança e saúde
dos trabalhadores: indicadores de saúde - grupos de risco e doenças
dos trabalhadores. Situação atual da saúde dos trabalhadores no Bra-
sil. Epidemiologia ocupacional. Tipos de estudos epidemiológicos,
métodos quantitativos, coeficientes e taxas: incidência, prevalência,
gravidade, letalidade, mortalidade, risco relativo. Vigilância em saúde
do trabalhador: anamnese ocupacional. Grupos homogêneos de risco
ocupacional. Evento Sentinela. Programa de controle médico em saú-
de ocupacional. Avaliação laboratorial. Atestado de Saúde Ocupa-
cional. Avaliação da capacidade laborativa. Conceito, classificação e
epidemiologia das doenças profissionais no Brasil. Aspectos clínicos,
toxicológicos, diagnóstico, prevenção, prognóstico e reabilitação das
doenças profissionais mais frequentes no Brasil. Relação de doenças
profissionais no âmbito da Previdência Social. Acidentes do Trabalho:
conceito, epidemiologia, técnicas e métodos de investigação, medidas
técnicas e administrativas de prevenção. Emissão de CAT e de Laudo
Médico. Noções de toxicologia ocupacional: toxicocinética e toxi-
codinâmica. Agentes químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e
mecânicos: vigilância, riscos à saúde, mecanismos de prevenção e
controle e patologias associadas. Programa de Prevenção de Riscos
Ocupacionais. Limites de Tolerância. Nível de Ação. CIPA e Mapa de
Riscos. Condutas Administrativas, Éticas e Legais. O ato médico
pericial. A responsabilidade legal do Médico do Trabalho. Registro de
dados, arquivo e Documentação Médica em Saúde do Trabalhador.

CÓD. 13 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - PSICÓLOGO
Estrutura organizacional e comportamento; Cultura organi-

zacional; Análise profissiográfica; Saúde e qualidade de vida no tra-
balho; Trabalho na sociedade contemporânea; Estresse no trabalho;
Doenças ocupacionais; Assédio moral e sexual no trabalho; Síndrome
de burnout; Acidentes no trabalho e estratégias de prevenção; A
psicologia positiva no âmbito do trabalho. Elaboração de psicodiag-
nóstico com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos;
Atendimento psicoterapêutico individual e em grupo; Identificação de
diferentes psicopatologias à partir dos critérios diagnósticos inter-
nacionais; Atuação no âmbito secundário e terciário de atenção à
saúde; Fatores cognitivos e emocionais que interferem na saúde geral
do indivíduo; Integração e adaptação do indivíduo à instituição. SUS,
CAPS e o cuidado em saúde mental no Brasil. Preconceito, es-
tereótipos e discriminação; conformidade e persuasão, comportamen-
to antissocial: agressão, grupos sociais. Delineamentos de pesquisa
em psicologia; Abordagem qualitativa e quantitativa de pesquisa em
psicologia; Níveis de mensuração; técnicas de coletas de dados na
pesquisa psicológica; Técnicas de análise de dados; características da
pesquisa experimental; Avaliação psicológica: princípios e técnicas;
Os diferentes tipos de testes; Ética na testagem psicológica; Critérios
de validade e fidedignidade; Tipos de validade; O Código de Ética
Profissional do Psicólogo (Resolução 10/2005); O Manual de Ela-
boração de Documentos Escritos, produzidos por psicólogos, decor-
rentes de avaliações psicológicas (Resolução CFP 07/03); Resoluções
do Conselho Federal de Psicologia: Resolução CFP 01/99; Resolução
CFP 18/02; Resolução CFP 01/09; Resolução CFP 10/10; Resolução
CFP 011/12.

CÓD. 14 - ESPECIALISTA PORTUÁRIO - TÉC. COMU-
NICAÇÃO SOCIAL (RELAÇÕES PÚBLICAS)

Teorias da Comunicação. Comunicação e Política. Comu-
nicação Pública. Comunicação e Mobilização Social. Relações Pú-
blicas: evolução, conceitos, processos, planos e programas. Legis-
lação em relações públicas. Planejamento estratégico; Pesquisa em
comunicação: diagnóstico institucional, pesquisa de público, pesquisa
com grupos focais. Eventos. Protocolo e etiqueta. Eventos em rede.

CÓD. 15 - ENFERMEIRO DO TRABALHO
Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. Enfermagem

médico-cirúrgica. Enfermagem de saúde pública: assistência de en-
fermagem em doenças transmissíveis. Ações de vigilância epidemio-
lógica e imunizações. Epidemiologia descritiva e analítica. Assis-
tência de enfermagem em doenças crônico-degenerativas. Assistência
de enfermagem em saúde mental e em droga-adição: tabagismo, al-
coolismo e outras dependências químicas. Métodos de abordagem
cognitivo-comportamental. Dinâmica de grupo. Enfermagem em ur-
gência e emergência: assistência em primeiros socorros. Adminis-
tração aplicada à enfermagem: conceitos e princípios básicos. Tra-
balho em equipe. Processo de Administração em Saúde: planeja-
mento, supervisão, coordenação e avaliação. Legislação em Saúde e
Previdência Social. Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica de
Saúde - Lei 8080 e Lei Complementar 8142. Política Nacional de
Saúde do Trabalhador. Decreto 3048/99 da Previdência Social e al-
terações posteriores. Benefícios previdenciários. Acidente do Traba-
lho. CAT. 8. Enfermagem na assistência à saúde do trabalhador: NR
29 - Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho
Portuário; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-
7). Vigilância em Saúde do Trabalhador. Vigilância Sanitária. Higiene
e Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, doenças profissionais
e do trabalho. Toxicologia Ambiental e Ocupacional. Educação para a
Saúde: campanhas de prevenção de acidentes do trabalho. Treina-
mento em primeiros socorros. Processo de produção e saúde. A re-
estruturação produtiva e os impactos na saúde do trabalhador. Psi-
copatologia do trabalho: organização do trabalho e sofrimento psí-
quico no trabalho. Normas Internacionais do Trabalho: convenções e
normas da OIT. Normas regulamentadoras (NR), com destaque para a
NR 29. Deontologia de enfermagem. Lei do exercício profissional.
Ética profissional.

ANEXO III

CRONOGRAMA PREVISTO

E V E N TO
PERÍODO

/ D ATA
Publicação no Diário Oficial da União e no site www.caipimes.com.br
do Edital de Abertura de Inscrições

14/02/2017

Período de recebimento das inscrições no site www.caipimes.com.br 14/02/2017 a 19/03/2017
Período de envio de requerimento para inscrição com isenção de taxa
de inscrição

14 a 21/02/2017

Publicação da lista dos candidatos inscritos com deferimento de so-
licitação de isenção de taxa de inscrição

07/03/2017

Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de
inscrição com isenção de taxa de inscrição

08 a 09/03/2017

Publicação dos resultados dos recursos interpostos relativos à isenção
da taxa de inscrição

15/03/2017

Último dia para pagamento do Boleto Bancário (dia exclusivo para
pagamento do boleto não sendo possível a realização de inscrição)

20/03/2017

Publicação exclusivamente no site www.caipimes.com.br da lista dos
candidatos inscritos, da lista dos candidatos inscritos como pessoas
deficientes e da lista dos candidatos inscritos como negros ou par-
dos. 29/03/2017

Período de recurso referente à publicação das listas dos candidatos
inscritos

30 a 31/03/2017

Publicação da Convocação para realização das Provas Objetivas com
correção das listas de candidatos inscritos, se necessário

26/04/2017

Realização das Provas Objetivas 07/05/2017
Publicação no site www.caipimes.com.br dos gabaritos das provas ob-
jetivas

09/05/2017

Período de recurso referente aos gabaritos das Provas Objetivas 10 a 11/05/2017
Publicação no site www.caipimes.com.br dos Resultados das Provas
Objetivas

24/05/2017

Período de recurso referente à publicação dos Resultados das Provas
Objetivas

25 a 26/05/2017

Publicação no site www.caipimes.com.br dos Resultados Finais Pre-
liminares para os cargos que exigem Fase Única e envio, via e-mail,
das respostas aos recursos interpostos e convocação para realização da
Segunda Fase (Cargos 02 - Advogado e 07 - Controlador de Tráfego
Marítimo)

31/05/2017

Período de recurso referente aos Resultados Finais Preliminares para os
Cargos que exigem Fase Única

1º a
2/06/2017

Realização da Prova Dissertativa para o cargo 02 - Advogado 11 / 0 6 / 2 0 1 7
Período de realização da Prova Oral de Inglês para o cargo 07 -
Controlador de Tráfego Marítimo

1º a 11/06/2017
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Publicação no site www.caipimes.com.br das notas das provas dis-
sertativas para o cargo 02 - Advogado e das provas orais para o cargo
07 - Controlador de Tráfego Marítimo 21/06/2017
Período de recurso referente às notas das provas dissertativas para o
cargo 02 - Advogado e das notas das provas orais de Inglês para o
cargo 07 - Controlador de Tráfego Marítimo

22 a 23/06/207

Publicação no site www.caipimes.com.br dos Resultados Finais Pre-
liminares para os cargos 02 - Advogado e 07- Controlador de Tráfego
Marítimo

28/06/2017

Período de recurso referente à publicação dos Resultados Finais Pre-
liminares para os cargos 02 - Advogado e 07 - Controlador de Tráfego
Marítimo

29 a 30/06/2017

Período de avaliação do candidato negro ou pardo por comissão de-
signada pela CODESP

de 03 a 07/07/2017

Publicação da decisão relativa avaliação do candidato negro ou pardo
por comissão designada pela CODESP

12/07/2017

Período de recurso referente avaliação do candidato negro ou pardo por
comissão designada pela CODESP

13 e 14/07/2017

Publicação no Diário Oficial da União e no site www.caipimes.com.br
dos resultados finais definitivos para todos os cargos e HOMOLO-
GAÇÃO

21/07/2017

ANEXO IV

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PROVA ESPECÍFICA

OU DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Eu,__________________________________________________,Inscrição nº_________________, RG.

nº________________e CPF. nº_____________________, venho requerer para o Concurso Público da

Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP:

( ) Prova em Braille

( ) Prova Ampliada

( ) Outros:____________________________________________________

Data:____/____/2017

_________________________________

Assinatura do candidato (a)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 18/2017 UASG 399003

Nº Processo: 48504/16-69 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
Preços para contratação de empresa para o fornecimento de cartuchos
de tinta e toner, para abastecer o estoque do almoxarifado da Com-
panhia, com validade de 12 (doze) meses, tudo em conformidade com
o Edital e apensos. Total de Itens Licitados: 00026. Edital:
14/02/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av
Conselheiro Alves S/n Macuco - SANTOS - SP ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/399003-05-18-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 14/02/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 03/03/2017 às 15h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

CLAUDIO JORGE DA SILVA SALGUEIROSA
Pregoeiro

(SIDEC - 13/02/2017) 399003-00053-2016NE532012

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 05 ao Contrato nº 51/2011; CONTRA-
TANTE: Companhia Docas do Pará - CDP; CONTRATADA: Neo-
koros Brasil Ltda. - ME; OBJETO: Prorrogação de prazo e Majoração
de valor; PRAZO: 12 (doze) meses; VALOR GLOBAL ATUALI-
ZADO: R$ 446.021,62; FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93; DA-
TA DA ASSINATURA: 01.12.2016; SIGNATÁRIOS: Parsifal de Je-
sus Pontes e Raimundo Rodrigues do Espírito Santo Jr., respecti-
vamente Diretor Presidente e Diretor Administrativo Financeiro da
CDP e Marco Cesar Chaul - Sócio Administrador da Contratada.

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa.Ata de Registro de
Preços nº 01/2016. Fornecedor: M. DE F. COLE-ME. Itens: 02,12 e
16. Valor Total: R$ 259,48 (Duzentos e cinquenta e nove reais e
quarenta e oito centavos). Validade: 10/02/2017 a 09/02/2018. Assina
pelo fornecedor a Empresária Individual, Maria de Fatima Cole, e
pela CDRJ o Diretor-Presidente, Hideraldo Luis Aragão Mouta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa. Ata de Registro de
Preços nº 02/2016. Fornecedor: DIGITAL DISTRIBUIDORA CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME. Itens: 07, 10 e 23. Valor Total:
R$ 418,17 (Quatrocentos e dezoito reais e dezessete centavos). Va-
lidade: 10/02/2017 a 09/02/2018. Assina pelo fornecedor o Procu-
rador, Edvan Paiva de Souza, e pela CDRJ o Diretor-Presidente,
Hideraldo Luis Aragão Mouta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa. Ata de Registro de
Preços nº 03/2016. Fornecedor: CASA BRASIL UTILIDADES EI-
RELI-ME. Itens: 11, 14 e 24. Valor Total: R$ 802,00 (Oitocentos e
dois reais). Validade: 10/02/2017 a 09/02/2018. Assina pelo forne-
cedor a Sócia-Administrativa, Rutiléia da Silva Teixeira Oliveira, e
pela CDRJ o Diretor-Presidente, Hideraldo Luis Aragão Mouta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa. Ata de Registro de
Preços nº 04/2016. Fornecedor: ADONAI COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME. Item: 13. Valor Total: R$
2.520,00 (Dois mil quinhentos e vinte reais). Validade: 10/02/2017 a
09/02/2018. Assina pelo fornecedor a Sócia-Administrativa, Deisiane
Teixeira, e pela CDRJ o Diretor-Presidente, Hideraldo Luis Aragão
Mouta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa. Ata de Registro de
Preços nº 05/2016. Fornecedor: JC LOPES COMÉRCIO & SER-
VIÇOS LTDA-ME. Itens: 17, 18, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33. Valor
Total: R$ 2.150,30 (Dois mil cento e cinquenta reais e trinta cen-
tavos). Validade: 10/02/2017 a 09/02/2018. Assina pelo fornecedor o
Sócio-Administrador, Jorge Luiz Rodrigues Lopes, e pela CDRJ o
Diretor- Presidente, Hideraldo Luis Aragão Mouta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa. Ata de Registro de
Preços nº 06/2016. Fornecedor: PEDRO ZATA BORGES ME. Itens:
21 e 22. Valor Total: R$ 1.611,60 (Mil seiscentos e onze reais e
sessenta centavos). Validade: 10/02/2017 a 09/02/2018. Assina pelo
fornecedor a Procuradora, Priscila Roque Borges, e pela CDRJ o
Diretor- Presidente, Hideraldo Luis Aragão Mouta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa. Ata de Registro de
Preços nº 07/2016. Fornecedor: SABOR CARIOCA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS EIRELI-ME. Item: 25. Valor Total: R$ 7.525,00 (Sete
mil quinhentos e vinte e cinco reais). Validade: 10/02/2017 a
09/02/2018. Assina pelo fornecedor a Sócia-Proprietária, Cláudia dos
Santos Alves, e pela CDRJ o Diretor-Presidente, Hideraldo Luis Ara-
gão Mouta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa. Ata de Registro de
Preços nº 09/2016. Fornecedor: MZM & MOREIRA LTDA. Item: 36.
Valor Total: R$ 683,50 (Seiscentos e oitenta e três reais e cinquenta
centavos). Validade: 10/02/2017 a 09/02/2018. Assina pelo fornecedor
o Sócio-Administrador, Marcos Antonio Zacharko, e pela CDRJ o
Diretor-Presidente, Hideraldo Luis Aragão Mouta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2016
Objeto: Aquisição de materiais diversos para copa. Ata de Registro de
Preços nº 08/2016. Fornecedor: VBN MARREZ EIRELI- ME. Item:
26. Valor Total: R$ 1.215,00 (Mil duzentos e quinze reais). Validade:
10/02/2017 a 09/02/2018. Assina pelo fornecedor o Sócio- Proprie-
tário, Vitor Belini Nakad Marrez, e pela CDRJ o Diretor-Presidente,
Hideraldo Luis Aragão Mouta.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato CDRJ Nº 013/2017 - 5º (quinto) Termo Aditivo ao Contrato
C-SUPJUR 012/2012. Processo Administrativo nº. 20.562/2011. Con-
tratante: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, inscrita no
CNPJ n° 42.266.890/0001-28. Contratada: CLARO S.A, inscrita no
CNPJ sob o nº40.432.544/0001-47. Objeto: prorrogação do Contrato
C-SUPJUR n° 12/2012 pelo prazo de até 12 (doze) meses, a contar de
27/01/2017, conforme estabelecido em sua Cláusula Quinta - Prazos.
Reserva Orçamentaria: 000007. Valor deste Contrato: R$724.076,17
(Setecentos e vinte e quatro mil, setenta e seis reais e dezessete
centavos). Assina pela CDRJ: ASS: Hideraldo Luis Aragão Mouta.
CAR Diretor-Presidente, e pela CLARO S.A. ASS: Aldo Zubcov
Grimaldi. CAR: Representante legal e Regina Celia de Oliveira Se-
pulveda Macedo. CAR: Representante legal. Data da assinatura:
27/01/2017.

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE
DO NORTE

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Ata de Registro de Preços no- 1/2017 Processo Licitatório nº 652/2016
- Objeto: FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE COMBATE A
INCÊNDIO PARA O PORTO DE NATAL/RN.

Informamos que encontra-se disponível no site oficial
www.codern.com.br - link Licitações - errata para retificação do ex-
trato de registro de preços publicado no dia 10/02/2017. Onde se lê
Carlito Silva Júnior, leia-se Marcos Peter Nunes, e permanecendo os
demais dispositivos inalterados e ficando, assim, ratificado neste ato
para os fins e efeitos de direito. Natal/RN, 13 de Fevereiro de
2017.

ANNA CLÁUDIA OLIVEIRA K. TAVARES
Pregoeira

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 UASG 393020

Número do Contrato: 180/2015.
Nº Processo: 50611002281201429.
PREGÃO SISPP Nº 572/2014. Contratante: DNIT-DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Con-
tratado: 15046287000168. Contratado : TRES IRMAOS ENGENHA-
RIA LTDA -.Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo ao contrato,
para os serviços de manutenção rodoviária(conservação/recuperação)
na BR-163/MT, trecho:Divisa MS/MT - Divisa MT/Pa, subtrecho:
Sinop -Santa Helena, segmento: km 855,0 - km 955,30, extensão:
100,30 km. Fundamento Legal: art 57 do inciso II do art 65 da Lei
nº8666/93 e parágrafo segundo da cláusula quarta do contrato. Data
de Assinatura: 09/02/2017.

(SICON - 13/02/2017) 393020-39252-2017NE800031

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 475/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 50611004522201636, publicada no D.O.U de 30/12/2016
Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para execução de
Serviços Necessários de Manutenção Rodoviária (Conservação/Re-
cuperação) na Rodovia BR-174/MT, Trecho: Porto Santo Antônio das
Lendas - Divisa MT/AM, Subtrecho: Porto Santo Antônio das Lendas
Entr. BR-070/MT-343 (Cáceres), Segmento: km 0,00 - km 68,00,
Extensão: 68,00 km, Código do PNV: 174BMT0010, sob coorde-
nação da Superintendência Regional do DNIT/MT, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Ane-
xos. Novo Edital: 14/02/2017 das 08h00 às 12h00 e de13h30 às
17h30. Endereço: Rua 13 de Junho, Nr. 1296 Centro Sul - CUIABA
- MTEntrega das Propostas: a partir de 14/02/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/02/2017, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ORLANDO FANAIA MACHADO
Superintendente

(SIDEC - 13/02/2017) 393020-39252-2017NE800031

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 342/2016

O Pregoeiro da Superintendência Regional do DNIT em Ma-
to Grosso torna público o resultado de julgamento da licitação em
destaque. Critério de julgamento: Menor Preço (Art. 45 Parag. 1º da
Lei 8666/1993). Empresa vencedora: Vilasa Construtora LTDA. Valor
global da proposta: R$ 104.900.000,00. O Relatório de julgamento
encontra-se disponível no site do DNIT e no Comprasnet.

FABIANO TOCANTINS DA SILVA

(SIDEC - 13/02/2017) 393020-39252-2017NE800031

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 915/2016 publicado no D.O. de
18/01/2017 , Seção 3, Pág. 103. Onde se lê: Vigência: 28/12/2016 a
27/12/2017 Leia-se : Vigência: 03/01/2017 a 02/01/2018 Onde se lê:
Assinatura: 28/12/2016 Leia-se : Assinatura: 03/01/2017

(SICON - 13/02/2017) 393003-39252-2017NE800036

Clecio
Riscado




